
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  

“Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos” 
Centro Administrativo “Prefeito Antonio Stadler Filho”, Av. Gov. Celso Ramos, nº 2.500, Centro, Porto Belo/SC – 88.210-000 – Fone/Fax: 0**47 – 3369-4111 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 364/2025 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 029/2025 - PMPB 

 
O MUNICÍPIO DE PORTO BELO, Estado de Santa Catarina, por ordem do Prefeito em exercício, o Sr. 
AILTO NECKEL DE SOUZA e por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, designados pela 
Portaria n.º 3.761/2025 e suas alterações, torna público que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, às 09h00min do dia 21 de janeiro de 2026, com julgamento por TECNICA 
E PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, lei 12232/2010, Decreto Municipal nº 3.757/2024, 
Leis Complementares n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e nº 147, de 7 de agosto de 2014 e demais 
alterações posteriores. 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h00min do dia 17/11/2025 até às 08h30min do dia 21/01/2026. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min do dia 21/01/2026. 

LOCAL:  www.portaldecompraspublicas.com.br (Portal de Compras Públicas). 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

 
O Edital poderá ser retirado pessoalmente, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 
13h00min às 17h00min, no Setor de Licitações e Contratos, localizado na Rua José Guerreiro Filho, nº 
265, bairro Centro, Porto Belo/SC, ou preferencialmente nos sites https://portobelo.atende.net/ e 
https://portaldecompraspublicas.com.br/. 
A Concorrência será na forma eletrônica, e a sessão pública acontecerá por meio do sistema de licitações 
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 
Esta concorrência será processada e julgada por Agente de Contratação com sua respectiva equipe de 
apoio, com exceção da análise e julgamento das Propostas Técnicas. 
As Propostas Técnicas serão analisadas e julgadas pela Subcomissão Técnica, nomeada pelo Decreto 
Municipal nº 4.119/2025. 
 
1. DO OBJETO 
Constitui objeto da presente licitação a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio 
de agência de propaganda, de interesse do Município, cujo objeto inclui o estudo, o planejamento, a 
criação, a intermediação e supervisão da execução, e a distribuição de publicidade institucional aos 
veículos e demais meios de comunicação, com o objetivo de informar a população sobre as ações e 
serviços do Governo do Município de Porto Belo/SC, conforme as especificações contidas no Termo de 
Referência (Anexo I). 
1.1. A licitação e seu objeto obedecerão ao disposto na tabela constante do Termo de Referência (Anexo 
I). 
1.2. O critério de julgamento adotado será o de TÉCNICA E PREÇO, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto da licitação e deverá se credenciar junto ao provedor do sistema Eletrônico, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Portal de Compras 
Públicas até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://portobelo.atende.net/
https://portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
2.7. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 
2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.7.2. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo 
período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
2.7.2.1 Para as empresas em recuperação judicial, as mesmas deverão apresentar certidão emitida pela 
instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e financeiramente a 
participar de procedimento licitatório, conforme Acórdão Plenário 1201/2020. 
2.7.3. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
2.7.4. Poderão participar cooperativas, desde que comprovem capacidade técnica e operacional, 
observadas as exigências da Lei nº 12.232/2010 e da Lei nº 14.133/2021. 
2.7.5. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.7.6. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.7.7. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.7.8. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.7.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.7.10. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
2.7.11. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
2.7.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.7.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.8. O impedimento de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada. será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não 
encontrada. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.11. O disposto nos itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e Erro! Fonte de referência não 
encontrada. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, 
nos demais regimes de execução. 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.13. A vedação de que trata o item Erro! Fonte de referência não encontrada.  estende-se a terceiro 
que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de 
julgamento. 
3.2. No cadastramento da proposta técnica e da proposta de preços (comercial), o licitante declarará, 
em campo próprio do sistema, que: 
3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta de técnica e da proposta de preço apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
3.5.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
3.5.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 
exterior; 
3.5.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 
empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
3.5.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite 
de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
3.5.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 
desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
3.5.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
3.5.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
3.5.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 
econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 
3.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
3.5.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
3.5.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de técnica e as propostas de preço ou, na 
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas dos 
licitantes convocados, após a fase da apresentação de propostas. 
3.8. Os documentos complementares à proposta de técnica, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem 
classificado, após o encerramento da etapa competitiva. 
3.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
através dos seguintes campos: 
a) Especificação do objeto e documentos técnicos anexos, conforme descrição detalhada no Projeto 
Básico; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  

“Porto Belo Capital Catarinense dos Transatlânticos” 
Centro Administrativo “Prefeito Antonio Stadler Filho”, Av. Gov. Celso Ramos, nº 2.500, Centro, Porto Belo/SC – 88.210-000 – Fone/Fax: 0**47 – 3369-4111 

b) Plano de Comunicação Publicitária, uma via sem identificação, da apresentação de informações 
referentes ao proponente, organizada sob a forma definida no Briefing – Anexo I do edital, contendo: 
c) Proposta Técnica: plano de comunicação publicitária não identificado. 
d) A Proposta Técnica consiste na apresentação das informações acerca da licitante, pertinentes aos 
quesitos elencados abaixo, destinados a avaliar a capacidade de atendimento do proponente e o nível 
dos trabalhos por ele realizados para seus clientes (repertório); 
e) A Capacidade de Atendimento, sob a forma de textos, a licitante apresentará: quantificação e 
qualificação dos profissionais, por meio de currículos, que serão postos à disposição da linha de atuação, 
de maneira discriminada, por setor da licitante (estudo e pesquisa, planejamento, criação, produção de 
rádio, cinema e televisão, produção gráfica, mídia e atendimento); 
f) Sistemática de atendimento, discriminando as obrigações a serem cumpridas pelo setor de 
atendimento da licitante, na execução do contrato, incluído os prazos máximos a serem cumpridos em 
condições normais de trabalho para a criação de campanha, criação de peças avulsas, produção de 
publicidade legal e elaboração do Plano de Mídia; 
g) Relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante, com a especificação do período de 
atendimento de cada um deles; 
h) Estrutura e organização da agência; 
i) O repertório, apresentação de um conjunto de trabalhos produzidos e veiculados pela licitante, sob 
a forma de peças e respectivas memórias técnicas: 
j) A licitante poderá apresentar até 2 (duas) peças para cada um dos seguintes meios de veiculação: 
rádio, revista, jornal e outdoor; 
k) A não apresentação de qualquer peça exigida para a proposta técnica, incidirá em pontuação 0 
(zero) no referido item não apresentado, inclusive se não comprovada a autoria. 
a. A Proposta Técnica consiste na apresentação do Plano de Comunicação Publicitária, composto dos 
seguintes quesitos: 

i.- Raciocínio Básico; 
ii.- Estratégia de Comunicação Publicitária; 

iii. Ideia Criativa;  
iv. Estratégia de Mídia e Não Mídia. 

Raciocínio Básico: sob a forma de texto de, no máximo 03 (três) laudas, a licitante apresentará sua 
compreensão sobre o objeto da licitação, os desafios de comunicação a serem enfrentados, e as soluções 
propostas, de acordo com as informações prestadas no briefing. 
Estratégia de Comunicação Publicitária: sob a forma de texto de, no máximo 03 (três) laudas, a 
licitante indicará e defenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e 
metas de comunicação desejadas pela administração. 
Ideia Criativa: sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que corresponderão às respostas criativas 
do proponente aos desafios e metas por ele explicitados na estratégia de comunicação publicitária. 
Como parte do quesito ideia criativa, a licitante apresentará campanha publicitária com exemplos de 
peças que corporifiquem objetivamente a proposta de solução para o problema específico de 
comunicação e demonstrem sua harmonia com o raciocínio básico e com a estratégia de comunicação 
publicitária. Os exemplos de peças só podem ser apresentados sob a forma de roteiro, layout ou 
“monstro” de spot de rádio, com ou sem música, limitados a uma peça para cada meio (convencional ou 
não convencional) de veiculação proposto pela licitante. Cada arquivo, cujo tamanho seja superior a 
300mb, deverá ser enviado via link, com a licitante garantindo a plena visualização do arquivo no 
momento da avaliação por parte da comissão, tendo inclusive caráter desclassificatório caso não seja 
possível a visualização. 
Estratégia de mídia e não mídia: em que o proponente explicitará e justificará a estratégia e as táticas 
recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em 
função da verba disponível indicada neste edital, apresentada sob a forma de texto de no máximo 3 (três) 
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laudas, tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou 
distribuídas e suas respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e veiculação. As 
tabelas, gráficos, planilhas e por quadro resumo pode ser apresentados à parte, não tendo limite de 
páginas. 
j) A Proposta Técnica consiste na apresentação do Plano de Comunicação Publicitária sem identificação, 
com vistas à análise dos quesitos pela Comissão Técnica de forma totalmente imparcial e idônea, sem a 
possibilidade de identificação do licitante, conforme exigências da Lei Federal nº 12.232/10. 
4.2. A licitante enviará sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) Modalidade e número da licitação; 
b) Razão social, CNPJ, inscrição estadual e municipal e endereço completo da proponente e qualificação 
do representante legal da empresa; 
c) A Proposta de Preço deverá ser elaborada, informando o percentual referente ao desconto a ser 
concedido sobre os custos internos presentes na Lista de Referência do Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado de Santa Catarina - SINAPRO/SC e os percentuais referentes aos honorários sobre 
serviços de terceiros, nos termos abaixo. 
d) As licitantes deverão observar ainda que: 
I Não será aceito desconto superior a 80% (oitenta por cento) sobre a Lista de Custos Internos do 
SINAPRO/SC, haja vista possível inexequibilidade do Contrato Administrativo a ser firmado com a 
Prefeitura de Porto Belo/SC;  
II  Nos termos do subitem 8.2 das Normas Padrão do CENP, não será aceito percentual de honorários 
superior a 15% (quinze por cento) sobre: a) serviços externos de produção; b) sobre pesquisas e 
instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento e/ou sobre formas inovadoras de comunicação 
publicitária; 
III - Nos termos do subitem 8.2 das Normas Padrão do CENP, não será aceito percentual de honorários 
superior a 10% (dez por cento) quando a responsabilidade da Agência limitar-se-á exclusivamente à 
contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo; 
IV - Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por extenso, será 
validado o percentual por extenso; 
V - O percentual de honorários, assim como de desconto proposto será de exclusiva responsabilidade 
da licitante e não lhe assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma 
alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
VI - O percentual de honorários e os custos internos propostos deverão contemplar todos os custos e 
despesas, diretos e indiretos, necessários à plena execução dos serviços objeto desta licitação e exercidos 
pela Agência contratada, tais como despesas com pessoal, administração e encargos (obrigações sociais, 
impostos, taxas, etc.). 
e) Quando houver a necessidade de contratação de serviços gráficos diversos, poderá à Assessoria de 
Comunicação fornecer cotações de preços, nos termos da legislação aplicável, e encaminhar a 
documentação original referente à cotação para agência de publicidade para os procedimentos cabíveis; 
f) O disposto no item acima não se aplica nas situações em que o procedimento ali previsto não 
permitir a agilidade necessária, comprovada a necessidade de urgência, bem como nos casos em que 
houver a possibilidade de comprometimento da qualidade dos trabalhos, em virtude das especificações 
técnicas exigidas. Ambas as situações deverão ser formalmente fundamentadas e justificadas pela 
agência contratada e autorizadas pela Assessoria de Comunicação. Nesse caso, será mantida a regra geral 
de apresentação pela agência de 03 (três) orçamentos de fornecedores, nos termos do artigo 14 da Lei 
Federal nº 12.232/2010; 
g) Prazo de pagamento das faturas que envolvam serviços/custos internos de produção da própria 
agência; 
h) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da 
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proposta; 
i) Declaração de que todos os tributos e demais encargos legais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais e quaisquer outros, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto desta licitação, 
serão de responsabilidade do licitante/contratado; 
j) Será desclassificada a proposta que exija faturamento mínimo; 
k) Não serão aceitas propostas que apresentem vantagens não previstas neste Edital, ou ainda aquelas   
que ofereçam preços ou vantagens baseadas em ofertas de outros licitantes; 
l) O Contratante não pagará nenhum outro valor além do preço contratado, cabendo à licitante 
considerar todos os custos diretos e indiretos, necessários à completa e perfeita realização dos serviços 
objeto desta licitação, tais como: despesas com mão de obra, encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, alimentação, hospedagem, transporte da equipe da licitante, materiais, 
equipamentos, frete, seguros, tributos e contribuições para fiscais assim como lucro, razão pela qual não 
serão considerados pleitos de acréscimos após a abertura da proposta. 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados no Edital. 
5.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.3.  As propostas técnica e comercial apresentadas pelos licitantes serão analisadas pela Subcomissão 
de Julgamento, que emitirá parecer conclusivo acerca da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no Edital e no Termo de Referência, observando o disposto no art. 59 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
a) As propostas que apresentarem vícios insanáveis, desconformidade com as especificações técnicas 
ou descumprimento das exigências editalícias serão desclassificadas pela Subcomissão, mediante 
decisão devidamente fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
pelos licitantes. 
b) Após a conclusão da análise pela Subcomissão, o Agente de Contratação publicará o resultado no 
sistema, dando ciência aos participantes e prosseguindo às fases subsequentes do certame. 
c) A não desclassificação de determinada proposta nesta fase não impede seu julgamento definitivo 
em sentido contrário durante a fase de aceitação, caso venha a ser identificada irregularidade 
superveniente. 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 
as licitantes. 
5.5. Iniciada a sessão será analisada a proposta técnica das licitantes, conforme os critérios de julgamento 
e avaliação descritos no Edital. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.6. Para julgamento e classificação das propostas serão analisados conjuntamente os critérios de 
técnica e de preço, observadas as pontuações nas proporções estabelecidas neste item. 
5.7. Para análise e julgamento das propostas, o mérito técnico terá peso de 70% (setenta por cento) e o 
mérito preço terá peso equivalente a 30% (trinta por cento) na nota total atribuída aos participantes. 
5.7.1. As propostas técnicas serão avaliadas conforme os CRITÉRIOS DESCRITOS NO ITEM 6 DESTE 
EDITAL 
5.7.2. No julgamento das propostas técnicas, será atribuída a licitante uma Nota Técnica (NT), com a 
seguinte formulação: NT = 100 x PTL/MPT, em que: 
NT = Nota técnica da licitante; 
PTL = Pontuação técnica da licitante; 
MPT = Máxima pontuação técnica observada dentre todas as licitantes. 
5.7.3. As propostas de preço serão avaliadas conforme os CRITÉRIOS NO ITEM 6 DESTE EDITAL 
5.7.4. A nota de preço (NP) será dada da seguinte forma:  
NP = 100 x PPL/MPP, em que: NP = Nota de preço da licitante; 
PPL = Pontuação de preço da licitante; 
MPP = Máxima pontuação de preço observada dentre todas as licitantes. 
5.7.5. A Subcomissão Técnica fará o cálculo da Nota Total Ponderada do licitante (NTP), 
observando-se a seguinte fórmula: 
 NTP = 0,7 NT + 0,3 NP, em que: 
NTP = Nota Total Ponderada da licitante;  
NT = Nota Técnica da licitante;  
NP = Nota de Preço da licitante 
 
6. CRITERIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TECNICAS 
6.1. A Subcomissão Técnica, que será designada por decreto, formada nos termos da Lei Federal nº 
12.232/2010, analisará as Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condições 
estabelecidas no Edital. 
6.2. Pela avaliação do conteúdo apresentado na Proposta Técnica, serão levados em conta pela 
Subcomissão, como critério de julgamento técnico, os seguintes atributos, em cada quesito ou 
subquesito: 
6.2.1. Quesito 1 – Plano de Comunicação Publicitária 
6.2.1.1. Subquesito 1 – Raciocínio Básico 
a) A acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do município e do contexto 
de sua atuação; 
b) A pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos às necessidades de 
comunicação publicitárias identificadas; 
c) A assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicação a ser superado e no 
entendimento dos objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 
6.2.1.2. Subquesito 2 – Estratégia de Comunicação Publicitária 
a) A adequação do partido temático e do conceito à natureza e às atividades do município, bem como 
ao desafio e aos objetivos de comunicação; 
b) A consistência da argumentação em defesa do partido temático e do conceito; 
c) As possibilidades de interpretações positivas do conceito para a comunicação publicitária do 
município com seus públicos; 
d) A consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária proposta; 
e) A capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o município, o desafio e os objetivos 
de comunicação estabelecidos no Briefing; 
f) A exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a verba referencial. 
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6.2.1.3. Subquesito 3 – Ideia Criativa 
a) O alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação Publicitária; 
b) A pertinência da solução criativa com a natureza do município, com o desafio e com os objetivos de 
comunicação estabelecidos no Briefing; 
c) A adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo; 
d) A compatibilidade das peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se 
destinam; 
e) A originalidade da solução criativa e a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 
f) A clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com os públicos-alvo; 
g) A exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base na verba referencial para 
investimento. 
6.2.1.4. Subquesito 4 – Estratégia de Mídia e Não Mídia 
a) A adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as características da ação publicitária, com a 
verba referencial para investimento e com o desafio e os objetivos de comunicação estabelecidos no 
Briefing; 
b) A consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da estratégia, da tática e dos planos de 
mídia e/ou de novas formas de publicidade digital; 
c) A consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de 
públicos-alvo da campanha publicitária; 
d) A adequação da proposta no uso dos recursos próprios de comunicação do município e seu 
alinhamento com a Estratégia de Mídia e Não Mídia; 
e) O grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba referencial para investimento, 
demonstrados na simulação dos parâmetros de cobertura e frequência. 
6.2.2. Quesito 2 – Capacidade de Atendimento 
a) A experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a adequação das 
quantificações e qualificações desses profissionais às necessidades de comunicação publicitária do 
município, colocando-os à disposição da linha de atuação nos diferentes setores da licitante; 
b) A funcionalidade do relacionamento operacional entre o município e a licitante, considerando a 
adequação dos prazos máximos, a operacionalidade, a segurança, o grau de liberdade conferido ao 
cliente na escolha de soluções alternativas e presteza e agilidade no atendimento às solicitações. 
6.2.3. Quesito 3 – Repertório 
a) A originalidade da solução criativa e sua adequação à natureza do cliente, ao público-alvo e ao 
desafio de comunicação; 
b) A clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às características dos meios e 
públicos-alvo; 
c) A qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças; 
d) A licitante poderá apresentar até 2 (duas) peças para cada um dos seguintes meios de veiculação: 
rádio, jornal, outdoor e redes sociais. 
6.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 
técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório. 
6.4. A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada atribuindo aos quesitos 
ou subquesitos, no máximo, os seguintes pontos: 
 
PROPOSTA TÉCNICA 

QUESITOS E SUBQUESITOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1. Plano de Comunicação Publicitária 65 

I. Raciocínio Básico 15 

II. Estratégia de Comunicação Publicitária 15 
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III. Ideia Criativa 20 

IV. Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 

2. Capacidade de Atendimento 20 

I. Profissionais 10 

II. Sistemática de Atendimento 10 

3. Repertório 15 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 

 
QUESITO 1 
SUBQUESITO 1 – RACIOCÍNIO BÁSICO 

PONTUAÇÃO 

Acuidade de compreensão das funções e do papel da Prefeitura de Porto 
Belo nos contextos social, político e econômico. 

2 

Da natureza, extensão e da qualidade das relações da Prefeitura de Porto 
Belo com seus públicos. 

3 

Das características da Prefeitura de Porto Belo e das suas atividades que 
sejam significativas para a comunicação publicitária. 

5 

O entendimento do problema e dos objetivos de comunicação postos pelo 
briefing. 

5 

PONTUAÇÃO TOTAL 15 

  
QUESITO 1 

SUBQUESITO 2 – ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 
 
PONTUAÇÃO 

O entendimento das questões, a capacidade de articular o desafio de 
comunicação, a cobertura dos públicos-alvo, os objetivos de comunicação 
definidos no briefing e a verba disponível. 

 
5 

A adequação dos conceitos e das linhas de comunicação propostos e as 
possibilidades de desdobramentos positivos para a comunicação da 
Prefeitura de Porto Belo com seus diversos públicos. 

 
5 

A consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada na 
estratégia de comunicação. 

5 

PONTUAÇÃO TOTAL 15 

 
QUESITO 1 

SUBQUESITO 3 – IDEIA CRIATIVA 
PONTUAÇÃO 

A relação de coerência e consequência com o que estiver proposto na 
Estratégia de Comunicação. 

5 

Sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Porto Belo e à sua 
inserção na sociedade. 

5 

A qualidade criativa das peças publicitárias apresentadas. 5 

A compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 5 

PONTUAÇÃO TOTAL 20 

 

QUESITO 1 
SUBQUESITO 4 – ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA 

PONTUAÇÃO 

A criatividade e o conhecimento demonstrados na definição da 
estratégia e na escolha dos meios. 

5 

O conhecimento dos hábitos de consumo de meios dos diversos 
públicos e a capacidade analítica demonstrada no exame desses 
hábitos. 

5 

O planejamento e a economicidade da aplicação da verba de 5 
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mídia, evidenciada no plano simulado de distribuição das peças 

PONTUAÇÃO TOTAL 15 

 
QUESITO 2 
SUBQUESITO1 PROFISSIONAIS 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Relação da equipe técnica (com currículo resumido de cada profissional) que 
estará à disposição da Prefeitura Municipal de Porto Belo. 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL 10 

 
QUESITO 2 PONTUAÇÃO MÁXIMA 

A sistemática de atendimento a ser adotada no relacionamento entre a 
licitante e a equipe técnica da Prefeitura Municipal de Porto Belo. 

6 

As estruturas técnica e operacional da licitante para suprir as necessidades 
da conta publicitaria a ser atendida. 

4 

PONTUAÇÃO TOTAL 10 

 
QUESITO 3 SUBQUESITO 1 – REPERTÓRIO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

As peças criadas e suas respectivas fichas técnicas para solução do 
problema apresentado no briefing, com suas devidas características e forma 
de veiculação, exposição e distribuição 

 
10 

PONTUAÇÃO TOTAL 10 

 
6.5. A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por 
membro da Subcomissão Técnica, considerando-se 1 (uma) casa decimal. 
6.6. Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situações abaixo 
descritas: 
a) Apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que permita a 
identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária – Via Não Identificada; 
b) Não alcançar, no total, 70 (setenta) pontos; 
c) Obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos. 
6.7. Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que não atender às demais exigências do presente 
Edital, a depender da gravidade da ocorrência, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
6.8. A Pontuação Técnica de cada Licitante (PTL) corresponderá à soma dos pontos dos 3 (três) 
quesitos: Plano de Comunicação Publicitária; Capacidade de Atendimento e Repertório. 
6.9. Após a divulgação, em sessão pública, do resultado do julgamento das propostas técnicas, serão 
analisadas as propostas de preço das licitantes. Em seguida, serão examinados os documentos de 
habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, com a maior pontuação técnica. 
 
7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
7.1. A licitante deverá apresentar uma única Proposta de Preços, obedecidos os limites impostos, da 
qual constarão os seguintes itens: 
a) Percentual de desconto sobre os custos internos, baseado na Lista de Referência do Sindicato da 
Agência de Propaganda do Estado de Santa Catarina - SINAPRO/SC, em vigor, a ser concedido pela agência 
à Prefeitura de Porto Belo; 
b) Percentual de honorários sobre serviços externos de produção e à execução técnica de peça e ou 
material intermediados e supervisionados pela agência; e, sobre a execução de pesquisas e de outros 
instrumentos, de avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de 
divulgação nos quais serão difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das 
campanhas realizadas ou a serem realizadas; 
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c) Percentual de honorários quando a responsabilidade da Agência limitar-se-á exclusivamente à 
contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo pago pela Prefeitura de 
Porto Belo. 
7.2. A classificação da Proposta de Preços se dará da seguinte forma: 
a) Percentual de desconto sobre a Lista de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do 
Estado de Santa Catarina, fixados no limite estabelecido nos quesitos de item 10. 

PONTOS PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A LISTA DE CUSTOS INTERNOS 

40 80% 

30 De 65% a 79,99% 

20 De 40% a 64,99% 

10 De 30% a 39,99% 

b) Percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços prestados por fornecedores, referentes 
à produção e à execução técnica de peça e ou material; de serviços especializados prestados por 
fornecedores referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento pertinente à execução do contrato; de serviços 
especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas 
inovadoras de comunicação publicitária destinada a expandir os efeitos das mensagens, em consonância 
com novas tecnologias: 
 

PONTOS PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A LISTA DE CUSTOS INTERNOS 

20 10% 

18 11% 

15 12% 

12 13% 

10 14% 

05 15% 

c) Percentual de honorários, quando a responsabilidade da Agência se limitar exclusivamente à 
contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo. 
 

PONTOS PERCENTUAL DE HONORÁRIOS 

20 5% 

18 6% 

15 7% 

12 8% 

10 9% 

05 10% 

7.3. A Pontuação de Preço da Licitante (PPL) será encontrada aplicando-se a fórmula PPL = D1+D2+D3, 
utilizando as seguintes correspondências: 
PPL = Nota final da Proposta de Preço 
D1 - Pontuação aplicada ao Desconto sobre a Lista de Custo Internos do Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado de Santa Catarina; 
D2 - Pontuação aplicada ao Percentual de honorários incidente sobre os preços de: serviços prestados 
por fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material; de serviços 
especializados prestados por fornecedores referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de 
outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento pertinente à execução do contrato; de 
serviços especializados prestados por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas 
inovadoras de comunicação publicitária destinada a expandir os efeitos das mensagens, em consonância 
com novas tecnologias; 
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D3 - Pontuação aplicada ao Percentual de honorários quando a responsabilidade da Agência limitar- se-á 
exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo. 
7.4. A análise da Proposta de Preço será realizada com base nas informações da Proposta de Preço 
indicada no item 6 deste Edital; 
7.5. Será desclassificada a proposta, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.5.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 
7.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência. 
7.9. O Agente de Contratação poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
7.9.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
Contratação. 
7.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
7.9.3. As licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao 
seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
7.10. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 
execução do contrato, no caso de licitante revendedora ou distribuidora. 
7.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.12. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
7.13. O Agente da Contratação proclamará o resultado da análise das Propostas de Preços, atribuindo a 
nota da Proposta de Preço – NP, que será considerada para o cálculo da Nota Total Ponderada (NTP) da 
licitante, na forma prevista no item 5.7.5 deste Edital. 
7.14. A nota final será calculada através do somatório das notas de proposta técnica e da proposta de 
preço, sendo a nota da proposta técnica com peso de 70% (setenta por cento) e a nota da proposta de 
preço com peso de 30% (trinta por cento), totalizando um percentual de 100% (cem por cento). 
 
8. DO MODO DE DISPUTA 
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8.1. O julgamento será realizado pelo critério de Técnica e Preço, conforme o art. 36, inciso II, e o art. 
56 da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando-se a pontuação obtida na Proposta Técnica e na 
Proposta Comercial, de acordo com os pesos e parâmetros definidos neste Edital e em seus anexos. 
8.2.  As Propostas Técnicas serão analisadas pela Subcomissão Técnica, que emitirá parecer 
conclusivo, devidamente motivado, quanto ao atendimento aos requisitos, critérios e subcritérios de 
avaliação. 
8.3.  As Propostas Comerciais serão avaliadas após a conclusão da etapa técnica, observando-se 
apenas as propostas cujas notas técnicas tenham atingido a pontuação mínima exigida para classificação. 
8.4.  As propostas comerciais classificadas terão seus preços verificados quanto à conformidade com o 
valor estimado, sendo vedada a apresentação de lances ou novas ofertas após o prazo de envio das 
propostas. 
8.5.  A nota final de cada licitante será obtida pela média ponderada das notas técnica e comercial, 
segundo os pesos definidos neste Edital. 
8.6.  Em caso de empate na nota final, será observada a seguinte ordem de desempate: 
a) maior nota na Proposta Técnica; 
b) maior nota no subcritério de Metodologia; 
c) maior nota no subcritério de Experiência da Equipe Técnica; 
d) sorteio, nos termos do art. 60, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. O Agente de Contratação, após a divulgação do resultado do julgamento técnico e comercial pela 
Subcomissão, verificará a aceitabilidade da proposta classificada em primeiro lugar, quanto à 
conformidade técnica e à compatibilidade de preço com o valor estimado da contratação. 
9.2. Constatado eventual sobrepreço ou preço manifestamente inexequível, o Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, nos termos do art. 60 da Lei nº 14.133/2021, sem alterar o 
conteúdo técnico da proposta. 
9.3.  Concluída a negociação, o resultado será registrado no sistema e publicado pelo Agente de 
Contratação, prosseguindo-se para a verificação da habilitação da licitante mais bem classificada. 
9.4. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável, desconformidade técnica ou preço 
superior ao limite máximo estabelecido no Edital. 

 
10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação das licitantes será verificada por 
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 
a) É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada; 
b) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
10.2. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em 
sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 
10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de até 2 (duas) horas sob pena de inabilitação. 
10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
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apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
a) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
10.7. As licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
b) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
d) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
f) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
10.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 
b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
c) Certidão de Regularidade da Fazenda Pública Federal, conjunta com a Dívida Ativa da União e 
Certidão de Regularidade do INSS; 
d) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
e) Comprovação de regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou da sede da licitante; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
10.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
10.11. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 
convocação, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a regularização da 
documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
10.11.1. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
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10.11.2. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 
10.11.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
10.11.4. Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos 
documentos eles serão considerados válidos se emitidos em até 60 (sessenta) dias. 
 
10.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
10.12.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado 
deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu. 
10.12.2. Cópia autenticada do certificado de qualificação técnica de funcionamento obtido junto ao 
Conselho Executivo das normas- Padrão – CENP (Parágrafo 1º do artigo 4º da Lei Federal nº 12.232/10). 
10.12.3. Registro da LICITANTE na Associação Brasileira de Agências e Propaganda, sindicato de classe no 
estado da matriz da LICITANTE. Caso e/ou no inexista o referido Sindicato, supre-se por declaração de 
registro da Federação Nacional das Agências de Propaganda – FENAPRO 
 
10.13. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
b) Declaração de Idoneidade; 
c) Declaração de Cota de Aprendizagem – Artigo 429 CLT. 
10.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
a) A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração da vencedora, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, sendo facultada a convocação das 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
10.18. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido no Edital. 
10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 
declarada vencedora. 
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11. DAS DILIGÊNCIAS 
11.1. Poderão ser realizadas diligências referentes aos documentos apresentados, ou em relação a 
quaisquer outros documentos e aspectos, bem como localização da empresa, notas fiscais relativas ao(s) 
atestado(s) técnico(s) emitido(s), além de autenticações, sejam presencialmente e/ou através dos sítios 
eletrônicos oficiais. 
11.2. Os documentos para habilitação que necessitam de autenticação, SOMENTE SERÃO 
AUTENTICADOS POR ESTA MUNICIPALIDADE ATÉ ÀS 13h:00min DO ÚLTIMO DIA ÚTIL ANTERIOR A 
ABERTURA do processo licitatório. 
11.3. As autenticações serão admitidas para fins de complementação da documentação de habilitação, 
conforme ANEXO II, de acordo com o prazo estabelecido pelo Agente de Contratação em ata. 
15.5. A prorrogação de prazo para a apresentação de documentos exigidos em ato de diligência deverá 
ser requerido dentro do prazo inicialmente previsto, preferencialmente por meio escrito, e fica adstrito à 
conveniência da Administração Pública, sob a autoridade do Agente de Contratação, no âmbito de sua 
competência. 
15.6. A utilização dos recursos e meios eletrônicos dispensa o envio de documentação por 
correspondência, sendo utilizado campo próprio do sistema. 
15.7. O envio de documentação de habilitação complementar para quaisquer e-mails será 
desconsiderado, exceto se informado pelo Agente de Contratação, via chat, no sistema. 
15.8. Serão verificados todos os documentos originais, conforme a Lei nº 13.726/18. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
1.1.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
1.1.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) minutos. 
1.1.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
1.1.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.10. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, motivadamente, durante o prazo concedido na 
sessão pública, de 15 (quinze) minutos, em campo próprio do sistema, exclusivamente, manifestar sua 
intenção de recorrer. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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12.11. As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis. 
12.12. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
12.13. Os documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões deverão ser anexados em campo 
próprio do sistema, exclusivamente, dentro do limite de tempo estipulado (dia e horário), não sendo 
admitido qualquer outro meio, sob pena de indeferimento. 
12.14. O envio de documentos referentes aos recursos e/ou às contrarrazões para quaisquer outros 
meios serão desconsiderados, exceto em casos excepcionais, onde serão justificados e manifestados em 
ata pelo Agente de Contratação. 
12.15. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o Agente de Contratação estará 
autorizado(a) a encerrar a fase de habilitação, declarando o licitante vencedor do referido item, e 
encaminhando o processo à adjudicação e homologação da autoridade superior. 
12.16. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 
 
13. DO JULGAMENTO DOS RECURSOS 
13.1. Após a manifestação dos interessados, a Autoridade Competente fará análise dos recursos e das 
contrarrazões manifestando-se formalmente sobre o conteúdo dos mesmos, podendo: 
a) manter as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo não provimento dos recursos; 
b) rever as decisões impugnadas via recursos, manifestando-se pelo provimento dos recursos; 
13.2. Após análise e manifestação da Autoridade Competente sobre os recursos, o processo poderá ser 
submetido à análise da Procuradoria-Geral do Município. 
13.3. A Autoridade competente emitirá a decisão final. 
13.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame e homologará o procedimento licitatório. 
13.5.  acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.6. Não caberá recurso administrativo contra a decisão final da Autoridade Competente. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DE CONTRATO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 
Competente, caso não haja interposição de recurso, ou após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 
14.3. Após a homologação, o Contrato será encaminhado por e-mail informado no sistema, e deverá 
ser devolvido assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Importante destacar que a eficácia do contrato 
iniciará após a publicação do contrato no PNCP, conforme art. 94 da Lei 14.133/2021. 
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
15.1.2.1. não enviar a proposta após a negociação;  
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
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15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
15.1.6. fraudar a licitação; 
15.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
15.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
15.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  
15.2.1. advertência; 
15.2.2. multa; 
15.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 15.1.9, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 
15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7, 15.1.8 e 
15.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.1.3 que justifiquem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3, caracterizará 
o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º 
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
15.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no Portal de Compras Públicas. 
15.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Portal de 
Compras Públicas serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: exclusivamente, no Portal de Compras Públicas, através de campo especifico 
(IMPUGNAÇÕES e/ou DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS), não sendo admitida qualquer outra forma de 
envio. 
16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
16.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
16.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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Órgão: 2 - GABINETE DO PREFEITO  
Unidade: 1 - GABINETE DO PREFEITO  
Ação: 2002 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito  
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 13 
 
Órgão: 2 - GABINETE DO PREFEITO  
Unidade: 3 - DIRETORIA DE IMPRENSA  
Ação: 2005 - Manutenção das atividades de Imprensa 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 25 
 
Órgão: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Ação: 2009 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Administração 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 49 
 
Órgão: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Ação: 1078 - Realização do Programa IPTU Premiado 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 69 
 
Órgão: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Finanças 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 73 
 
Órgão: 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA  
Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA  
Ação: 2017 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 806 
 
Órgão: 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  
Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  
Ação: 2023 - Manutenção das atividades da Secretaria de Agricultura e Pecuária 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 140 
 
Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Ação: 2052 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 261 
 
Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ação: 2074 - Manutenção das atividades administrativas do Fundo Municipal de Saúde 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 348 
 
Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ação: 2074 - Manutenção das atividades administrativas do Fundo Municipal de Saúde 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 359 
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ANEXO I – Briefing; 
ANEXO II – Termo de Referência; 

     ANEXO III – Declaração De Cumprimento De Requisitos De Habilitação E Demais Obrigações 
    ANEXO IV – Declaração De Disponibilidade De Pessoal Técnico E Equipamentos 

     ANEXO V – Modelo Da Proposta De Preço 
ANEXO VI – Minuta do Contrato 

 
Órgão: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Ação: 2090 - Manutenção das atividades administrativas do Fundo Municipal de Assistência Social 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 424 
 
Órgão: 23 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
Unidade: 1 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
Ação: 2111 - Manutenção da Fundação Municipal de Turismo 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 509 

 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão. 
18.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
18.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
18.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
18.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
18.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
18.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas. 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
19.2. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, além do site do Município, no endereço 
https://portobelo.atende.net/cidadao (“aba” Consulta Licitações). 
19.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br,/
https://portobelo.atende.net/cidadao
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Porto Belo, 14º de novembro de 2025. 

 
 

Ailto Neckel de Souza 
Prefeito em exercício 
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ANEXO I 
BRIEFING 

 
1 - CONCEITO 
A Constituição Federal do Brasil determina que o poder público, nas esferas federal, estados e 
municípios, precisa dar transparência aos atos dos poderes públicos, garantindo-se os princípios da 
impessoalidade e da moralidade no uso dos recursos públicos. De acordo com a Constituição Federal, o 
poder público não somente pode como deve publicizar seus atos. 
Todo cidadão tem o direito de saber o que está sendo feito com os recursos públicos provenientes dos 
impostos arrecadados. O acesso à informação e a transparência do uso destes recursos são os pilares da 
democracia moderna. Para prestar contas dos seus atos, Governo Federal, estados e municípios precisam 
anunciar, fazer propaganda e divulgar seus atos oficiais, suas ações e os serviços públicos, por meio de 
campanhas publicitárias nas diversas áreas de interesse da sociedade, para estimular a cidadania, a 
economia local e a participação popular. 
A comunicação eficaz é um dos pilares fundamentais para a transparência e a eficiência na gestão 
pública. Quando os atos e ações do setor público são amplamente divulgados na imprensa e nas redes 
institucionais, cria-se um canal essencial de diálogo com a comunidade, permitindo que a população 
esteja informada sobre as decisões que impactam diretamente sua vida. 
Além disso, a publicação de informações sobre projetos, obras, políticas públicas e eventos não apenas 
presta contas à sociedade, mas também a confiança no governo, demonstrando responsabilidade e 
comprometimento com os interesses coletivos. Este fluxo constante de informações permite que o 
cidadão acompanhe de perto o uso de recursos públicos e as prioridades definidas pela gestão. 
Outro aspecto crucial da comunicação pública é a promoção da participação popular. Ao divulgar ações e 
iniciativas, abre-se espaço para que a comunidade possa opinar, sugerir melhorias e até mesmo colaborar 
na implementação de políticas. A imprensa, como aliada estratégica, potencializa esse alcance, 
garantindo que as informações cheguem a um público mais amplo e diverso. 
 
2 - CONTEXTUALIZAÇÃO POLÍTICA, SOCIAL E ECONÔMICA 
Porto Belo é um município em que a população, de forma geral, se expande todos os anos. Neste 
processo de desenvolvimento está a necessidade de o poder público acompanhar o crescimento e 
manter a população informada sobre seus atos.  
Em um cenário de constante crescimento e transformação, a comunicação pública e a publicidade 
institucional desempenham um papel essencial no fortalecimento da relação entre o Governo do 
Município de Porto Belo e sua população. Como uma cidade em desenvolvimento, localizada no Litoral 
Norte de Santa Catarina, Porto Belo se destaca por sua diversidade econômica e seu potencial turístico, 
sendo indispensável que a administração pública invista em estratégias de comunicação eficientes para 
consolidar esses avanços. 
Com uma localização privilegiada no litoral catarinense, Porto Belo é conhecida por suas praias 
paradisíacas, como a Praia do Caixa d'Aço e a Ilha de Porto Belo, que atraem milhares de turistas todos os 
anos. O turismo é uma das principais forças econômicas do município, impulsionando a geração de 
emprego e renda e colocando a cidade no radar nacional e internacional, mas nos últimos anos, o setor 
imobiliário tem ganhado vez, com aumento significativo em relação à participação econômica na cidade. 
A construção civil tem ganhado destaque como motor no desenvolvimento. Grandes empreendimentos 
residenciais e comerciais vêm transformando o perfil urbano da cidade, atendendo à demanda de novos 
moradores e investidores atraídos pelo crescimento da região. 
Em um mundo cada vez mais conectado, a publicidade institucional é crucial para posicionar Porto Belo 
como um município moderno e acolhedor. Campanhas bem planejadas podem atrair novos 
investimentos, consolidar o turismo como uma das principais fontes de renda e valorizar a identidade 
histórica e cultural da cidade. 
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3 - OBJETIVO E CARACTERÍSTICA DA CAMPANHA 
A comunicação pública no Município de Porto Belo tem como objetivo principal estabelecer um diálogo 
direto e eficaz com a população local, garantindo que todos os cidadãos tenham acesso às informações 
sobre as ações, projetos e políticas públicas desenvolvidas pela administração municipal. Essa 
comunicação busca engajar a comunidade, incentivando a participação ativa nas iniciativas do governo e 
promovendo o entendimento sobre o trabalho que está sendo realizado para o desenvolvimento da 
cidade. 
Além de alcançar os moradores, a comunicação pública de Porto Belo também tem como foco a 
divulgação das potencialidades do município fora de suas fronteiras, considerando seu destaque como 
um dos principais destinos turísticos do litoral catarinense e buscando atrair ainda mais investidores, com 
foco na geração de empregos e desenvolvimento econômico.  
Neste sentido, a campanha modelo deve divulgar as qualidades turísticas e os potenciais 
socioeconômicos de Porto Belo na região da Grande Florianópolis e Vale do Itajaí, com o objetivo de 
promover a cidade, tanto para fins de incremento turístico, como também para atração de 
investimentos. A campanha deve conter não apenas informações turísticas, mas dados socioeconômicos, 
que confirmam o desenvolvimento local e tornam a cidade atrativa para novos investidores.  
 
4 - ASPECTOS TÉCNICOS DA CAMPANHA 
As campanhas de comunicação realizadas pelo Governo do Município de Porto Belo são planejadas para 
alcançar um público-alvo diversificado, abrangendo tanto a população local quanto visitantes e potenciais 
investidores. O objetivo é assegurar que as mensagens sejam direcionadas de forma estratégica e eficaz, 
atendendo às necessidades específicas de cada grupo. 
Com essa abordagem, o Governo de Porto Belo busca fortalecer a conexão entre administração pública, 
população e demais públicos, promovendo a transparência, o desenvolvimento e o bem-estar de todos. 
 
5 - VERBA  
A proposta técnica (campanha simulada) deverá ser desenvolvida observando-se o limite da verba de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo apenas verba referencial. Todos os custos de criação, produção, 
veiculação e remuneração legal da agência deverão estar contidos na verba destinada para a campanha. 
 
6 – SUGESTÕES DE MEIOS PARA UTILIZAÇÃO 
Rádio, Jornal, Internet, Impressos e outras peças de mídia e não mídia, escolhidas à critério da licitante.  
 
7 – PERÍODOS DE VEICULAÇÃO DA CAMPANHA SIMULADA 
O período de veiculação deverá ser de 15 (quinze) dias.  
 

8 - PRAÇAS DE VEICULAÇÃO:  
Regiões do Vale do Itajaí, Grande Florianópolis e Norte de Santa Catarina. 
 
Porto Belo, 29 de maio de 2025. 
 
 

HERMANDES RODRIGUES DA COSTA 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
 

Lucas Amaral de Souza 
ASSESSOR DE RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL E MIDIAS NOVAS 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA nº 001/2025 

 
1 - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de 
agência de propaganda, de interesse do Município, cujo objeto inclui o estudo, o planejamento, a criação, a 
intermediação e supervisão da execução, e a distribuição de publicidade institucional aos veículos e demais meios 
de comunicação, com o objetivo de informar a população sobre as ações e serviços do Governo do Município de 
Porto Belo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. VALOR TOTAL 

01 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE PROJETOS DE DIVULGAÇÃO DE 
ATOS, PROGRAMAS, OBRAS, SERVIÇOS EVENTOS INTERNOS E EXTERNOS, 
DIVULGAÇÕES DE CARÁTER LEGAL, EDUCATIVO, INFORMATIVO OU DE 
ORIENTAÇÃO SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/SC, 
SITE INSTITUCIONAL, CAMPANHAS DE ÓRGÃO E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, COMPREENDENDO O ESTUDO, PLANEJAMENTO, 
CONCEPÇÃO, PESQUISA, PRODUÇÃO, EXECUÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E 
CONTROLE DE VEICULAÇÃO DE PROGRAMAS E CAMPANHAS 
PUBLICITÁRIAS INSTITUCIONAIS E MERCADOLÓGICAS, CONTROLE DAS 
INSERÇÕES PUBLICITÁRIAS DE MÍDIAS CONTRATADAS NOS VEÍCULOS DE 
DIVULGAÇÃO, TAIS COMO, JORNAL IMPRESSO E ONLINE, SITES, BLOGS E 
REDES SOCIAIS, TV, RÁDIO, OUTDOOR, MÍDIA EXTERIOR, DENTRE 
OUTROS.  

 

SERVIÇO R$ 370.835,56 

 
2 - DA JUSTIFICATIVA 
2.1 O objeto da presente licitação tem por finalidade promover a divulgação das ações do Governo Municipal e dos 
seus órgãos, disseminar informações de interesse público, coordenar e acompanhar a criação e veiculação da 
publicidade institucional relativa a planos, programas, projetos e ações, estabelecendo políticas e diretrizes, 
objetivando a manutenção de um fluxo permanente de informação à sociedade. 
2.2 O Governo do Município de Porto Belo reafirma seu compromisso inegociável com a transparência de seus atos 
e decisões, pilares fundamentais de uma gestão responsável e participativa. Nosso objetivo é caminhar lado a lado 
da população, garantindo que todos tenham acesso à informação de maneira clara, ágil e acessível. Com isso em 
mente, trabalhamos diariamente na divulgação de nossas ações e projetos por meio das redes sociais oficiais do 
município, permitindo uma interação direta e constante com os cidadãos. Além disso, compreendendo a 
importância de alcançar o maior número possível de pessoas, utilizamos outros recursos de mídia, sejam online ou 
offline, como jornais impressos, rádios e sites de cobertura jornalística regional. Acreditamos que, ao mantermos a 
população informada sobre os atos do governo, estamos fortalecendo os laços de confiança e promovendo uma 
gestão verdadeiramente democrática. 
2.3 Entende-se, que o jeito correto de governar também exige uma forma correta de se comunicar com a 
sociedade, construindo canais de comunicação eficazes para levar a todos os moradores do município 
conhecimento sobre os atos administrativos e de gestão do Governo Municipal, mas também ouvir 
permanentemente os anseios da população. 
2.4 A sociedade da informação que estamos vivenciando, se caracteriza pela necessidade de respostas rápidas e 
por uma cultura acentuadamente voltada aos relacionamentos internos e externos, com transformações que se 
localizam principalmente nas formas e no tempo de distribuição de informação, resultado de inovações 
tecnológicas e da importância ofertada ao desenvolvimento social. 
2.5 O ambiente da comunicação também mudou, com a inclusão das novas tecnologias que, de um lado, oferecem 
mais recursos e, de outro, aceleram os processos e alteram uma cultura bastante tradicional de relacionamento 
entre as comunidades interna e externa das organizações.  
2.6 Observa-se, portanto, que a comunicação governamental visando a prestação de contas, o estímulo para o 
engajamento da população nas políticas adotadas e o conhecimento das ações promovidas nos campos político, 
econômico e social é de vital importância para o atingimento das metas estabelecidas. Tendo em vista a 
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complexidade e abrangência dos meios de comunicação contemporâneos, também demandam competência 
técnica para alcançar efetivamente o público alvo. Entende-se que uma empresa especializada pode realizar 
estudos de mercado, planejamento estratégico e análise de mídia para identificar os melhores canais e estratégias 
para cada tipo de mensagem e público. Além disso, a gestão eficiente dos recursos públicos é uma prioridade para 
a Administração Municipal.  
 
3 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A Fundamentação da Contratação e a descrição dos serviços, encontram-se baseados no Estudo Técnico 
Preliminar, contido na fase interna deste processo de contratação. 
3.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual para o exercício de 2025. 
 
4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
4.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. São requisitos de contratação: 
5.1.1. O planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão difundidas as peças e 
ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas na execução do contrato, vedada a inclusão de 
matéria estranha ou que não guarde pertinência temática com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de 
prestação de serviços de publicidade. 
5.1.2. Produção e a execução técnica das peças e projetos publicitários. 
5.1.3. A criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em consonância com 
novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias. 
5.1.4. Elaboração do plano publicitário, incluindo a concepção das mensagens, marcas, peças e o estudo dos 
meios e veículos que, seguindo técnicas adequadas, asseguram a melhor cobertura dos públicos e/ou dos mercados 
objetivados (planejamento de mídia). 
5.1.5. Identificação e análise dos públicos onde o conceito, ideia, marca, serviço ou outras divulgações 
encontrem melhor possibilidade de assimilação. 
5.1.6. Assessoramento, apoio, contratação e desenvolvimento de pesquisas de opinião e de mercado e de outras 
que se fizerem necessárias à execução ou ao subsídio da estratégia de divulgação aprovada. 
5.1.7. Planejamento, concepção, criação de mensagens e peças para comunicação digital e posterior 
desenvolvimento, realização, produção e implementação do material aprovado. 
5.1.8. Veiculação de atos legais oficiais nos veículos de comunicação. 
5.1.9. A contratada deve alcançar os mais diferentes segmentos da população, tornando as publicações legais de 
fato públicas e acessíveis, democratizando a informação. 
5.2. Conforme prevê o art. 3° da Lei Federal N° 12.232/10, as pesquisas e outros elementos terão a finalidade 
de aferir o desenvolvimento estratégico, a criação e a veiculação e divulgação de mensagens, bem como de 
possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas ou peças publicitárias realizadas em decorrência da 
execução do contrato. 
5.3. Tais serviços, tendo em vista a promoção da cidadania, deverão ter caráter legal, educativo, informativo, 
ou de orientação social, perseguindo sempre a meta de eficiência e racionalidade na otimização e aplicação dos 
recursos. 
5.4. Para a prestação dos serviços de publicidade será contratada a (uma) agência de publicidade, doravante 
denominada LICITANTE. 
5.5. A agência contratada não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução de serviços 
previstos neste edital. 
5.6. Os serviços de publicidade contratados terão por objeto somente as atividades previstas no artigo 2° da 
Lei Federal n° 12.232/2010, vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial as de assessoria de 
imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por finalidade a realização de eventos festivos de 
qualquer natureza. 
5.7. A contratada deverá cumprir os requisitos para habilitação jurídica, técnica, fiscal e econômico-financeira 
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que serão definidas no Edital 
 
Da Subcontratação 
5.8. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação: 
 
Da Garantia da contratação 
5.9. NÃO haverá exigência da garantia da contratação. 
 
5.10. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS. 
5.10.1. A licitante enviará sua proposta técnica mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
5.10.1.1. Especificação do objeto e documentos técnicos anexos, conforme descrição detalhada no Briefing e 
Termo de Referência; 
5.10.1.2. Plano de Comunicação Publicitária, uma via sem identificação, da apresentação de informações 
referentes ao proponente, organizada sob a forma definida no Briefing, contendo: 
a) Proposta Técnica: plano de comunicação publicitária, não identificado. 

b) A Proposta Técnica consiste na apresentação das informações acerca da licitante, pertinentes aos quesitos 
elencados abaixo, destinados a avaliar a capacidade de atendimento do proponente e o nível dos trabalhos por ele 
realizados para seus clientes (repertório); 

c) A Capacidade de Atendimento, sob a forma de textos, a licitante apresentará: quantificação e qualificação 
dos profissionais, por meio de currículos, que serão postos à disposição da linha de atuação, de maneira 
discriminada, por setor da licitante (estudo e pesquisa, planejamento, criação, produção de rádio, cinema e 
televisão, produção gráfica, mídia e atendimento); 

d) Sistemática de atendimento, discriminando as obrigações a serem cumpridas pelo setor de atendimento da 
licitante, na execução do contrato, incluído os prazos máximos a serem cumpridos em condições normais de 
trabalho para a criação de campanha, criação de peças avulsas, produção de publicidade legal e elaboração do 
Plano de Mídia; 

e) Relação nominal dos principais clientes atendidos pela licitante, com a especificação do período de 
atendimento de cada um deles; 

f) Estrutura e organização da agência; 

g) O repertório, apresentação de um conjunto de trabalhos produzidos e veiculados pela licitante, sob a forma 
de peças e respectivas memórias técnicas: 
 

1. A licitante poderá apresentar até 2 (duas) peças para cada um dos seguintes meios de veiculação: rádio, 
revista, jornal e outdoor; 

2. A não apresentação de qualquer peça exigida para a proposta técnica, incidirá em pontuação 0 (zero) no 
referido item não apresentado, inclusive se não comprovada a autoria. 

i) A Proposta Técnica consiste na apresentação do Plano de Comunicação Publicitária, composto dos seguintes 
quesitos: 
1 - Raciocínio Básico; 
2 - Estratégia de Comunicação Publicitária; 
3 - Ideia Criativa; 
4 - Estratégia de Mídia e Não Mídia. 
Raciocínio Básico: sob a forma de texto de, no máximo 03 (três) laudas, a licitante apresentará sua compreensão 
sobre o objeto da licitação, os desafios de comunicação a serem enfrentados, e as soluções propostas, de acordo 
com as informações prestadas no briefing. 
Estratégia de Comunicação Publicitária: sob a forma de texto de, no máximo 03 (três) laudas, a licitante indicará e 
defenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcançar os resultados e metas de comunicação 
desejadas pela administração. 
Ideia Criativa: sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que corresponderão às respostas criativas do 
proponente aos desafios e metas por ele explicitados na estratégia de comunicação publicitária. 
Como parte do quesito ideia criativa, a licitante apresentará campanha publicitária com exemplos de peças que 
corporifiquem objetivamente a proposta de solução para o problema específico de comunicação e demonstrem 
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sua harmonia com o raciocínio básico e com a estratégia de comunicação publicitária. Os exemplos de peças só 
podem ser apresentados sob a forma de roteiro, layout ou “monstro” de spot de rádio, com ou sem música, 
limitados a uma peça para cada meio (convencional ou não convencional) de veiculação proposto pela licitante. 
Cada arquivo, cujo tamanho seja superior a 300mb, deverá ser enviado via link, com a licitante garantindo a plena 
visualização do arquivo no momento da avaliação por parte da comissão, tendo inclusive caráter desclassificatório 
caso não seja possível a visualização. 
Estratégia de mídia e não mídia: em que o proponente explicitará e justificará a estratégia e as táticas 
recomendadas, em consonância com a estratégia de comunicação publicitária por ela sugerida e em função da 
verba disponível indicada neste edital, apresentada sob a forma de texto de no máximo 3 (três) laudas, tabelas, 
gráficos, planilhas e por quadro resumo que identificará as peças a serem veiculadas ou distribuídas e suas 
respectivas quantidades, inserções e custos nominais de produção e veiculação. As tabelas, gráficos, planilhas e por 
quadro resumo pode ser apresentados à parte, não tendo limite de páginas. 
j) A Proposta Técnica consiste na apresentação do Plano de Comunicação Publicitária sem identificação, com vistas 
à análise dos quesitos pela Comissão Técnica de forma totalmente imparcial e idônea, sem a possibilidade de 
identificação do licitante, conforme exigências da Lei Federal nº 12.232/10. 
5.10.1.3. A licitante enviará sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
a) Modalidade e número da licitação; 
b) Razão social, CNPJ, inscrição estadual e municipal e endereço completo da proponente e qualificação do 
representante legal da empresa; 
c) A Proposta de Preço deverá ser elaborada, informando o percentual referente ao desconto a ser concedido 
sobre os custos internos presentes na Lista de Referência do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de 
Santa Catarina - SINAPRO/SC e os percentuais referentes aos honorários sobre serviços de terceiros, nos termos 
abaixo. 
d) As licitantes deverão observar ainda que: 

I - Não será aceito desconto superior a 80% (oitenta por cento) sobre a Lista de Custos Internos do 
SINAPRO/SC, haja vista possível inexequibilidade do Contrato Administrativo a ser firmado com a Prefeitura de 
Porto Belo/SC; 

II - Nos termos do subitem 8.2 das Normas Padrão do CENP, não será aceito percentual de honorários superior 
a 15% (quinze por cento) sobre:  
a) serviços externos de produção;  
b) sobre pesquisas e instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento e/ou sobre formas inovadoras de 
comunicação publicitária; 

III - Nos termos do subitem 8.2 das Normas Padrão do CENP, não será aceito percentual de honorários 
superior a 10% (dez por cento) quando a responsabilidade da Agência limitar-se-á exclusivamente à contratação ou 
pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo; 

IV - Se houver divergência entre o percentual expresso em algarismos e o expresso por extenso, será validado 
o percentual por extenso; 

V - O percentual de honorários, assim como de desconto proposto será de exclusiva responsabilidade da 
licitante e não lhe assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

VI - O percentual de honorários e os custos internos propostos deverão contemplar todos os custos e 
despesas, diretos e indiretos, necessários à plena execução dos serviços objeto desta licitação e exercidos pela 
Agência contratada, tais como despesas com pessoal, administração e encargos (obrigações sociais, impostos, 
taxas, etc.). 
e) Quando houver a necessidade de contratação de serviços gráficos diversos, poderá à Assessoria de 
Comunicação fornecer cotações de preços, nos termos da legislação aplicável, e encaminhar a documentação 
original referente à cotação para agência de publicidade para os procedimentos cabíveis; 
f) O disposto no item acima não se aplica nas situações em que o procedimento ali previsto não permitir a 
agilidade necessária, comprovada a necessidade de urgência, bem como nos casos em que houver a possibilidade 
de comprometimento da qualidade dos trabalhos, em virtude das especificações técnicas exigidas. Ambas as 
situações deverão ser formalmente fundamentadas e justificadas pela agência contratada e autorizadas pela 
Assessoria de Comunicação. Nesse caso, será mantida a regra geral de apresentação pela agência de 03 (três) 
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orçamentos de fornecedores, nos termos do artigo 14 da Lei Federal nº 12.232/2010; 
g) Prazo de pagamento das faturas que envolvam serviços/custos internos de produção da própria agência; 
h) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da proposta; 
i) Declaração de que todos os tributos e demais encargos legais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
comerciais e quaisquer outros, que incidam ou venham a incidir sobre os serviços objeto desta licitação, serão de 
responsabilidade do licitante/contratado; 
j) Será desclassificada a proposta que exija faturamento mínimo; 
k) Não serão aceitas propostas que apresentem vantagens não previstas neste Edital, ou ainda aquelas que 
ofereçam preços ou vantagens baseadas em ofertas de outros licitantes; 
l) O Contratante não pagará nenhum outro valor além do preço contratado, cabendo à licitante considerar 
todos os custos diretos e indiretos, necessários à completa e perfeita realização dos serviços objeto desta licitação, 
tais como: despesas com mão de obra, encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, alimentação, 
hospedagem, transporte da equipe da licitante, materiais, equipamentos, frete, seguros, tributos e contribuições 
parafiscais assim como lucro, razão pela qual não serão considerados pleitos de acréscimos após a abertura da 
proposta. 
5.11. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
5.12. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens ou serviços. 
5.13. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
6. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados no Edital. 
6.1.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
6.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme artigo 59 da Lei nº 14.133/2021. 

a) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes; 

b) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e as 
licitantes. 
6.4. Iniciada a sessão será analisada a proposta técnica das licitantes, conforme os critérios de julgamento e 
avaliação descritos no Edital. 
6.5. Para julgamento e classificação das propostas serão analisados conjuntamente os critérios de técnica e de 
preço, observadas as pontuações nas proporções estabelecidas neste item. 
6.6. Para análise e julgamento das propostas, o mérito técnico terá peso de 70% (setenta por cento) e o mérito 
preço terá peso equivalente a 30% (trinta por cento) na nota total atribuída aos participantes. 
6.6.1. As propostas técnicas serão avaliadas conforme os CRITÉRIOS NO ITEM 7 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
6.6.2. No julgamento das propostas técnicas, será atribuída a licitante uma Nota Técnica (NT), com a seguinte 
formulação: NT = 100 x PTL/MPT, em que: 
NT = Nota técnica da licitante; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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PTL = Pontuação técnica da licitante; 
MPT = Máxima pontuação técnica observada dentre todas as licitantes. 
6.6.3. As propostas de preço serão avaliadas conforme os CRITÉRIOS NO ITEM 8 DESTE EDITAL 
6.6.4. A nota de preço (NP) será dada da seguinte forma: NP = 100 x PPL/MPP, em que:  
NP = Nota de preço da licitante; 
PPL = Pontuação de preço da licitante; 
MPP = Máxima pontuação de preço observada dentre todas as licitantes. 
6.6.5. A Subcomissão Técnica fará o cálculo da Nota Total Ponderada do licitante (NTP), observando-se a 
seguinte fórmula: NTP = 0,7 NT + 0,3 NP, em que: 
NTP = Nota Total Ponderada da licitante;  
NT = Nota Técnica da licitante; 
NP = Nota de Preço da licitante. 
7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 
7.1. A Subcomissão Técnica, nomeada através do DECRETO Nº 4119, DE 07 DE MAIO DE 2025, formada nos termos 
da Lei Federal nº 12.232/2010, analisará as Propostas Técnicas das licitantes quanto ao atendimento das condições 
estabelecidas no Edital. 
7.2. Pela avaliação do conteúdo apresentado na Proposta Técnica, serão levados em conta pela Subcomissão, 
como critério de julgamento técnico, os seguintes atributos, em cada quesito ou subquesito: 
7.2.1. QUESITO  1 - PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 
7.2.1.1. Subquesito 1  Raciocínio Básico 

a) A acuidade demonstrada na análise das características e especificidades do município e do contexto de sua 
atuação; 

b) A pertinência dos aspectos relevantes e significativos apresentados, relativos às necessidades de 
comunicação publicitárias identificadas; 

c) A assertividade demonstrada na análise do desafio de comunicação a ser superado e no entendimento dos 
objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing. 
7.2.1.2. Subquesito   2 - Estratégia de Comunicação Publicitária 

a) A adequação do partido temático e do conceito à natureza e às atividades do município, bem como ao 
desafio e aos objetivos de comunicação; 

b) A consistência da argumentação em defesa do partido temático e do conceito; 

c) As possibilidades de interpretações positivas do conceito para a comunicação publicitária do município com 
seus públicos; 

d) A consistência técnica dos pontos centrais da Estratégia de Comunicação Publicitária proposta; 

e) A capacidade da licitante de articular os conhecimentos sobre o município, o desafio e os objetivos de 
comunicação estabelecidos no Briefing; 

f) A exequibilidade da Estratégia de Comunicação Publicitária, considerada a verba referencial. 
7.2.1.3. Subquesito 3 - Ideia Criativa 

a) O alinhamento da campanha com a Estratégia de Comunicação Publicitária; 

b) A pertinência da solução criativa com a natureza do município, com o desafio e com os objetivos de 
comunicação estabelecidos no Briefing; 

c) A adequação das peças publicitárias ao perfil dos segmentos de público-alvo; 

d) A compatibilidade das peças publicitárias com os meios e veículos de divulgação a que se destinam; 

e) A originalidade da solução criativa e a multiplicidade de interpretações favoráveis que comporta; 
 

f) A clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem com os públicos-alvo; 

g) A exequibilidade das peças e de todos os elementos propostos, com base na verba referencial para 
investimento. 
7.2.1.4. Subquesito 4  - Estratégia de Mídia e Não Mídia 

a) A adequação da Estratégia de Mídia e Não Mídia com as características da ação publicitária, com a verba 
referencial para investimento e com o desafio e os objetivos de comunicação estabelecidos no Briefing; 

b) A consistência técnica demonstrada na proposição e defesa da estratégia, da tática e dos planos de mídia 
e/ou de novas formas de publicidade digital; 
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c) A consistência do conhecimento dos hábitos de consumo de comunicação dos segmentos de públicos- alvo 
da campanha publicitária; 

d) A adequação da proposta no uso dos recursos próprios de comunicação do município e seu alinhamento 
com a Estratégia de Mídia e Não Mídia; 

e) O grau de eficiência e a economicidade na utilização da verba referencial para investimento, demonstrados 
na simulação dos parâmetros de cobertura e frequência. 
 
7.2.2. QUESITO 2 CAPACIDADE DE ATENDIMENTO 

a) A experiência dos profissionais da licitante em atividades publicitárias e a adequação das quantificações e 
qualificações desses profissionais às necessidades de comunicação publicitária do município, colocando-os à 
disposição da linha de atuação nos diferentes setores da licitante; 

b) A funcionalidade do relacionamento operacional entre o município e a licitante, considerando a adequação 
dos prazos máximos, a operacionalidade, a segurança, o grau de liberdade conferido ao cliente na escolha de 
soluções alternativas e presteza e agilidade no atendimento às solicitações. 
 
7.2.3. QUESITO 3  REPERTÓRIO 

a) A originalidade da solução criativa e sua adequação à natureza do cliente, ao público-alvo e ao desafio de 
comunicação; 

b) A clareza e precisão das mensagens e a adequação da linguagem às características dos meios e públicos-alvo; 

c) A qualidade da produção, da execução e do acabamento das peças; 

d) A licitante poderá apresentar até 2 (duas) peças para cada um dos seguintes meios de veiculação: rádio, 
jornal, outdoor e redes sociais. 
7.3. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório. 
7.4. A pontuação da Proposta Técnica está limitada a 100 (cem) e será apurada atribuindo aos quesitos ou 
subquesitos, no máximo, os seguintes pontos: 
 
PROPOSTA TÉCNICA 

QUESITOS E SUBQUESITOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

1. Plano de Comunicação Publicitária 65 

I. Raciocínio Básico 15 

II. Estratégia de Comunicação Publicitária 15 

III. Ideia Criativa 20 

IV. Estratégia de Mídia e Não Mídia 15 

2. Capacidade de Atendimento 20 

I. Profissionais 10 

II. Sistemática de Atendimento 10 

3. Repertório 15 

PONTUAÇÃO TOTAL 100 

 
QUESITO 1 
SUBQUESITO 1 – RACIOCÍNIO BÁSICO 

PONTUAÇÃO 

Acuidade de compreensão das funções e do papel da Prefeitura de Porto Belo nos 
contextos social, político e econômico. 

2 

Da natureza, extensão e da qualidade das relações da Prefeitura de Porto Belo com 
seus públicos. 

3 

Das características da Prefeitura de Porto Belo e das suas atividades que sejam 
significativas para a comunicação publicitária. 

5 

O entendimento do problema e dos objetivos de comunicação postos pelo briefing. 5 

PONTUAÇÃO TOTAL 15 

  
QUESITO 1 

SUBQUESITO 2 – ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA 
 
PONTUAÇÃO 
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O entendimento das questões, a capacidade de articular o desafio de 
comunicação, a cobertura dos públicos-alvo, os objetivos de comunicação definidos 
no briefing e a verba disponível. 

 
5 

A adequação dos conceitos e das linhas de comunicação propostos e as 
possibilidades de desdobramentos positivos para a comunicação da Prefeitura 
de Porto Belo com seus diversos públicos. 

 
5 

A consistência lógica e a pertinência da argumentação apresentada na 
estratégia de comunicação. 

5 

PONTUAÇÃO TOTAL 15 

 
QUESITO 1 

SUBQUESITO 3 – IDEIA CRIATIVA 
PONTUAÇÃO 

A relação de coerência e consequência com o que estiver proposto na Estratégia 
de Comunicação. 

5 

Sua pertinência às atividades da Prefeitura Municipal de Porto Belo e à sua 
inserção na sociedade. 

5 

A qualidade criativa das peças publicitárias apresentadas. 5 

A compatibilidade da linguagem das peças aos meios propostos. 5 

PONTUAÇÃO TOTAL 20 

 
QUESITO 1 

SUBQUESITO 4 – ESTRATÉGIA DE MÍDIA E NÃO MÍDIA 
PONTUAÇÃO 

A criatividade e o conhecimento demonstrados na definição da estratégia e na 
escolha dos meios. 

5 

O conhecimento dos hábitos de consumo de meios dos diversos públicos e a 
capacidade analítica demonstrada no exame desses hábitos. 

5 

O planejamento e a economicidade da aplicação da verba de mídia, 
evidenciada no plano simulado de distribuição das peças 

5 

PONTUAÇÃO TOTAL 15 

 
QUESITO 2 
SUBQUESITO1 PROFISSIONAIS 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Relação da equipe técnica (com currículo resumido de cada profissional) que estará à 
disposição da Prefeitura Municipal de Porto Belo. 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL 10 

 
QUESITO 2 PONTUAÇÃO MÁXIMA 

A sistemática de atendimento a ser adotada no relacionamento entre a licitante e a 
equipe técnica da Prefeitura Municipal de Porto Belo. 

6 

As estruturas técnica e operacional da licitante para suprir as necessidades da conta 
publicitaria a ser atendida. 

4 

PONTUAÇÃO TOTAL 10 

 
QUESITO 3 SUBQUESITO 1 – REPERTÓRIO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

As peças criadas e suas respectivas fichas técnicas para solução do 
problema apresentado no briefing, com suas devidas características e forma de 
veiculação, exposição e distribuição 

 
10 

PONTUAÇÃO TOTAL 10 

 
7.5 A pontuação de cada quesito corresponderá à média aritmética dos pontos atribuídos por membro da 
Subcomissão Técnica, considerando-se 1 (uma) casa decimal. 
7.6 Será desclassificada a Proposta Técnica que incorrer em qualquer uma das situações abaixo descritas: 
a) Apresentar qualquer informação, marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento que permita a 
identificação da autoria do Plano de Comunicação Publicitária  Via Não Identificada; 
b) Não alcançar, no total, 70 (setenta) pontos; 
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c) Obtiver pontuação zero em qualquer um dos quesitos ou subquesitos. 
 
7.7 Poderá ser desclassificada a Proposta Técnica que não atender às demais exigências do presente Edital, a 
depender da gravidade da ocorrência, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
7.8 A Pontuação Técnica de cada Licitante (PTL) corresponderá à soma dos pontos dos 3 (três) quesitos: Plano de 
Comunicação Publicitária; Capacidade de Atendimento e Repertório. 
7.9. Após a divulgação, em sessão pública, do resultado do julgamento das propostas técnicas, serão analisadas as 
propostas de preço das licitantes. Em seguida, serão examinados os documentos de habilitação do licitante 
classificado em primeiro lugar, com a maior pontuação técnica. 
 
8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
8.1 A licitante deverá apresentar uma única Proposta de Preços, obedecidos os limites impostos, da qual constarão 
os seguintes itens:  
a) Percentual de desconto sobre os custos internos, baseado na Lista de Referência do Sindicato da Agência 
de Propaganda do Estado de Santa Catarina - SINAPRO/SC, em vigor, a ser concedido pela agência à Prefeitura de 
Porto Belo/SC;  
b) Percentual de honorários sobre serviços externos de produção e à execução técnica de peça e ou material 
intermediados e supervisionados pela agência; e, sobre a execução de pesquisas e de outros instrumentos, de 
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios de divulgação nos quais serão 
difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os resultados das campanhas realizadas ou a serem realizadas;  
c) Percentual de honorários quando a responsabilidade da Agência limitar-se-á exclusivamente à contratação 
ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo pago pela Prefeitura de Porto Belo/SC.  
8.2 A classificação da Proposta de Preços se dará da seguinte forma:  
a) Percentual de desconto sobre a Lista de Custos Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de 
Santa Catarina, fixados no limite estabelecido nos quesitos de item 10.  

 
b) Percentual de honorários incidente sobre os preços de serviços prestados por fornecedores, referentes à 
produção e à execução técnica de peça e ou material; de serviços especializados prestados por fornecedores 
referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de 
conhecimento pertinente à execução do contrato; de serviços especializados prestados por fornecedores, 
referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária destinada a expandir 
os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias: 
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c)  Percentual de honorários, quando a responsabilidade da Agência se limitar exclusivamente à 
contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo.  

 
 

 
 
8.3  A Pontuação de Preço da Licitante (PPL) será encontrada aplicando-se a fórmula PPL = D1+D2+D3, 
utilizando as seguintes correspondências:  
 
PPL = Nota final da Proposta de Preço  
D1 - Pontuação aplicada ao Desconto sobre a Lista de Custo Internos do Sindicato das Agências de Propaganda do 
Estado de Santa Catarina;  
D2 - Pontuação aplicada ao Percentual de honorários incidente sobre os preços de: serviços prestados por 
fornecedores, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material; de serviços especializados 
prestados por fornecedores referentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento pertinente à execução do contrato; de serviços especializados prestados 
por fornecedores, referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária 
destinada a expandir os efeitos das mensagens, em consonância com novas tecnologias; 
D3 - Pontuação aplicada ao Percentual de honorários quando a responsabilidade da Agência limitar- se-á 
exclusivamente à contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor respectivo.  
8.4 A análise da Proposta de Preço será realizada com base nas informações da Proposta de Preço indicada no item 
5.2 deste TR;  
8.5 Será desclassificada a proposta, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
8.5.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
8.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.  
8.8  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
8.9 O Agente de Contratação poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.9.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada 
da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham 
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
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informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
8.9.3 As licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de 
testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, 
quando for o caso.  
8.10 A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do 
contrato, no caso de licitante revendedora ou distribuidora.  
8.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade.  
8.13 O Agente da Contratação proclamará o resultado da análise das Propostas de Preços, atribuindo a nota da 
Proposta de Preço – NP, que será considerada para o cálculo da Nota Total Ponderada (NTP) da licitante, na forma 
prevista no item 6.6.3. deste TR.  
8.14 A nota final será calculada através do somatório das notas de proposta técnica e da proposta de preço, sendo 
a nota da proposta técnica com peso de 70% (setenta por cento) e a nota da proposta de preço com peso de 30% 
(trinta por cento), totalizando um percentual de 100% (cem por cento).  
8.15. Por se tratar de julgamento por técnica e preço, não haverá fase de lances, nos termos do art. 36, §1º, II, da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
9. DA APURAÇÃO DE EVENTUAL DE SOBREPREÇO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1 O Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, deverá realizar avaliação sobre o potencial 
sobrepreço, mesmo que da proposta julgada vencedora.  
9.2 Constatado o risco de sobrepreço, o Agente de Contratação deverá negociar condições mais vantajosas.   
9.3 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.   
9.4 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sobrepreço, a análise 
de propostas e a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados 
os critérios de desempate previstos no artigo 60 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.5 Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser 
anexada aos autos do processo de contratação.  
9.6 O Agente de Contratação deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 
complementares, adequada à proposta ofertada, após a negociação de que trata este item.  
9.7 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.  
9.8 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.  
9.9 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração;  
b) Qualquer interessada poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
c) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta.  
9.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  
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9.11 O Agente de Contratação poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  
a) O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e justificada da 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação; 
b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  
9.12 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
9.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação da 
licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
10. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução dos serviços 
10.1. O prazo para início da execução dos serviços é de 10(dez) dias corridos, contados do recebimento da 
respectiva ordem de serviço.  
10.2. Os serviços deverão ser executados no endereço informado em ordem de serviço pela secretaria 
demandante.  
10.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente por ocasião da sua efetiva entrega, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos/prestados novamente no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 10.5. 
Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade, cumprimento das especificações e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado.  
10.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
10.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
11. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.  
11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
11.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos.  
11.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
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11.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  
11.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
11.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso.  
11.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
11.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
11.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
11.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
11.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração.  
11.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
11.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
11.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
11.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
11.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
11.11 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração.  
 
12 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
A execução dos serviços ocorrerá conforme cronograma, acompanhada do Fiscal designado. O pagamento 
ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a entrega da NF e relatório de serviços prestados/executados. 
 
13- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, art.6, inciso XXXVIII, “c”, 
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo TÉCNICA E 
PREÇO. 
 
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  
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13.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
13.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
13.3.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio: 
www.portaldoempreendedor.gov.br;  
13.3.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
13.3.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
13.3.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
13.3.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  
13.3.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  
13.3.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
  
13.4.  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
13.4.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
13.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
13.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
13.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
13.4.5 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;  
13.4.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  
13.4.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;  
13.4.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  
13.4.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital.  
13.4.10 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  
13.4.11 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
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de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
13.5.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos últimos 30 
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.  
 
13.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
13.6.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado.  
13.6.2. Cópia autenticada do certificado de qualificação técnica de funcionamento obtido junto ao Conselho 
Executivo das normas- Padrão – CENP (Parágrafo 1º do artigo 4º da Lei Federal nº 12.232/10).  
13.6.3. Apresentar Registro da LICITANTE na Associação Brasileira de Agências e Propaganda, e/ou no sindicato de 
classe no estado da matriz da LICITANTE. Caso inexista o referido Sindicato, supre-se por declaração de registro da 
Federação Nacional das Agências de Propaganda – FENAPRO.  
 
14. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 348.000,00 (Trezentos e quarenta e oito mil reais), conforme 
custos apostos no Estudo Técnico Preliminar. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
15.1, São obrigações da Contratante:  
15.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
15.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
15.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
15.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; e  
15.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
15.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
16.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
16.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
16.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
16.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos;  
16.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
16.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
16.1.6 Realizar reuniões periódicas, na sede da CONTRATANTE, com o gestor do contrato e a equipe da Prefeitura 
Municipal de PORTO BELO, visando ao aprimoramento e à eficiência dos serviços prestados, formalizando em ata o 
conteúdo das reuniões.   
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16.1.7 O agendamento de reuniões por parte da CONTRATANTE pode ocorrer com até 4 horas de antecedência. A 
contratada deve ter estrutura para atender, presencialmente, a todas as solicitações de reuniões.  
16.1.8 O Contratado deve se responsabilizar pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
16.1. 9 A prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos deverão ser registrados por e-mail ou documentos 
impressos com ciência de ambas as partes.   
16.1.10 Substituir, de imediato, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de apresentação de 
motivos, qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam prejudiciais, inconvenientes 
ou insatisfatórios ao interesse do serviço público.  
16.1.11 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do gestor designado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO BELO para acompanhamento da execução do contrato, prestando-lhe os esclarecimentos 
solicitados e atendendo as reclamações formuladas.  
16.1.12. Comprometer-se em ter e manter, após contratada, equipe de atendimento em Santa C e equipe de 
criação e produção necessária para cumprimento do objeto da licitação, com estrutura suficiente para atender às 
necessidades administrativas e de atendimento com alocação dos perfis necessários, dimensionados de acordo 
com a demanda de comunicação aprovada pela Contratante. 
16.1.13. Sem prejuízo das disposições legais, compete à CONTRATADA o cumprimento das responsabilidades 
previstas no edital, além de ficar obrigada ao que se segue.  
16.1.14 Os profissionais necessários para a prestação dos serviços deverão estar sob responsabilidade da 
CONTRATADA e em conformidade com a legislação trabalhista vigente.  
16.1.15 Também constituem responsabilidade da CONTRATADA os pagamentos dos encargos sociais previstos na 
legislação vigente e de quaisquer outros, em decorrência da sua condição de empregadora, sem nenhuma 
solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO.  
16.1.16 Dentre todas as obrigações:  
a) Guardar sigilo absoluto sobre as informações que vier a ter conhecimento por força da contratação. 
b) Realizar os serviços para os quais foi contratada de acordo com o estabelecido no termo de referência e em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica e às normas e legislação.  
c) Manter os técnicos responsáveis pela prestação dos serviços devidamente identificados por crachás quando em 
trabalho nas instalações da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO.  
d) Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa por quaisquer danos e prejuízos, materiais e/ou pessoais, 
causados por seus empregados à Contratante ou a terceiros.  
f) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica em 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados em serviço, ou em 
conexão com eles, ainda que ocorrido nas dependências da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO.  
g) Responsabilizar-se por eventuais ônus decorrentes do inadimplemento de quaisquer obrigações com terceiros.  
h) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos 
durante a execução dos serviços, ainda que nos recintos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO.  
i) Responsabilizar-se por qualquer ação, na Justiça do Trabalho ou outro foro competente, movida por seus 
funcionários ou contratados.  
j) Atuar em todas as etapas e fases da campanha, avaliando o seu desenvolvimento e promovendo ações que 
assegurem o cumprimento dos resultados contratados.  
k) Prestar apoio técnico aos componentes de sua equipe.  
l) Responder pela gestão de seus técnicos, coordenando as tarefas executadas.  
m) Garantir a qualidade nas tarefas compatíveis com os padrões e normas utilizadas e definidos pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO BELO através dos indicadores de níveis de serviço.  
n) Repassar o conhecimento necessário para a execução das tarefas previamente negociadas aos técnicos por ela 
alocados, que venham a desempenhá-las.  
o) Garantir nos prazos acordados a entrega/transmissão dos serviços.  
p) Resolver conflitos, em conjunto com a equipe especializada da PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO.  
 
17. DO REAJUSTE  
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17.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas.  
17.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
17.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
17.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
17.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
17.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  
17.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
17.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
18.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o 
Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.  
 
Porto Belo, 29 de setembro de 2025. 
 

  
  

HERMANDES RODRIGUES DA COSTA 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
 
 
 

Lucas Amaral de Souza 
ASSESSOR DE RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL E MIDIAS NOVAS 

 
 
 
 

ANEXO II - A 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
Solicitação de Compras 001/2025 

Cotação 001/2025 
 
1. Informações Básicas 
Necessidade da Administração: contratação de agência de publicidade e propaganda para prestar serviços de 
comunicação à Prefeitura de Porto Belo, a fim de gerar e distribuir conteúdos publicitários. A comunicação eficaz e 
o engajamento com os munícipes são objetivos cruciais da gestão pública municipal. Observa-se uma lacuna entre 
as ações governamentais e a percepção pública dessas iniciativas, o que demanda aprimoramento na divulgação e 
transparência das informações. A contratação visa eliminar esse hiato, promovendo a visibilidade das políticas e 
serviços oferecidos, além de permitir que a população seja mantida informada sobre os programas e projetos em 
andamento de maneira clara e acessível. 
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1.1 A presente contratação estará válida para a prestação de serviços para todas as esferas da Prefeitura de Porto 
Belo, incluindo secretarias e fundações.  

 
Para que as Agências de Propaganda possam participar de um certame licitatório, elas precisam preencher certos 
requisitos, a saber:  
a) não estar declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal;  
b) não estar suspensa de licitar com o órgão ou entidade licitante;  
c) não estar com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial;  
d) não estar submissa a concurso de credores em liquidação ou em dissolução;  
e) ter objeto social pertinente e compatível com o “Objeto” do edital;  
f) não estar reunida em consórcio de empresas; 
 
2. Referências 
 
A contratação, objetivo deste estudo, tem amparo legal nos seguintes dispositivos: 
- Lei N 12.232/2010, que dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação pela administração pública de 
serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda.  
- Lei N 14.133/2021, que regulamenta o art.37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública.  
- Lei N 4.680/1965 que dispõe sobre o exercício da profissão de Publicitário e de Agenciador de Propaganda.  
- Parecer N COG – 635/06, processo N CON-06/00469450 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. 
 
3. Área Requisitante 
 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Executiva  Hermandes Rodrigues da Costa 

Diretoria de Imprensa  Ana Maria Cordeiro 

 
4. Descrição dos Requisitos da Contratação 
4.1 O presente estudo trata da contratação de serviço de publicidade a serem prestados por intermédio de 
agência de propaganda, conforme definido no art. 2º da Lei 12.232/2010: 
"Conjunto de atividades realizadas integradamente, tendo por objeto o estudo, planejamento, conceituação, 
concepção, criação, execução interna, intermediação, supervisão da execução externa e distribuição de publicidade 
aos veículos e demais meios de divulgação, com o intuito de promover a venda de bens ou serviços de qualquer 
natureza, difundir ideias ou informar o público em geral." 
4.2 Com base na necessidade de assegurar uma comunicação institucional eficiente e interativa com os 
munícipes, a contratação deve ser fundamentada no cumprimento de requisitos mínimos que garantam qualidade, 
eficácia e sustentabilidade. Os serviços de publicidade e propaganda devem observar as melhores práticas do 
setor, atender às legislações e normativas aplicáveis e seguir critérios que promovam a sustentabilidade ambiental, 
econômica e social.  
4.3 A empresa contratada precisa ter capacidade comprovada da empresa em realizar serviços de publicidade e 
propaganda, incluindo planejamento, execução e mensuração de resultados. Portfólio de serviços prestados a 
entidades públicas ou privadas que atestem a experiência e qualidade do trabalho.  
4.4 A empresa deve estar em conformidade com todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 
Cumprimento das normativas de proteção de dados pessoais, especialmente no tratamento de informações dos 
munícipes.  
4.5 A empresa deve realizar a elaboração e edição de material institucional de acordo com os padrões de qualidade 
publicitária e jornalística, além de clareza.  
4.5.1 Produção de material publicitário inovador e que respeite as diretrizes de publicidade governamental, além 
da distribuição do material elaborado para os veículos de comunicação de acordo com as necessidades da 
contratante.  
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5 Levantamento de Mercado 
5.1 No processo de levantamento de mercado para a contratação de uma agência de publicidade e propaganda 
para a Prefeitura Municipal de Porto Belo foi identificado que a principal solução de contratação do objeto citado 
entre os fornecedores e os órgãos públicos, foi a contratação por meio de processo licitatório, onde a Prefeitura 
contrata por critério de técnica e preço uma empresa que apresente as qualificações necessárias para atendimento 
completo do escopo dos serviços requeridos.  
5.1.2 Esse modelo facilita a gestão e fiscalização do contrato, assegura maior consistência e integração entre as 
diversas atividades de comunicação e permite um alinhamento mais efetivo com a estratégia global de 
comunicação do município.  
5.2 A opção pela contratação por técnica e preço justifica-se principalmente pela necessidade de garantir que toda 
a comunicação institucional junto aos órgãos de imprensa esteja sob o acompanhamento de uma única empresa 
com know-how específico. Isso garante uma voz unificada nas comunicações da prefeitura e assegura a qualidade e 
a linha editorial das mensagens transmitidas aos munícipes.  
5.2.1 Esta contratação proporciona também maior clareza na responsabilização pelos resultados.  
 
A Lei 12.232/2010 estabelece que a contratação de serviços de publicidade por entes públicos, seja no âmbito da 
União, Estados ou Municípios, deve ser realizada exclusivamente por agências de publicidade certificadas. 
As agências devem ser remuneradas conforme a prática de administração contratada, recebendo percentuais 
sobre as despesas relativas aos serviços, conforme estipulado pelas Normas-Padrão e reconhecido pelo Decreto 
4.568/2002. 
 
5.2.2 De acordo com o regulamento para execução da Lei Nº 4.680/1965 
 
Art. 7o  Os serviços de propaganda serão prestados pela Agência mediante contratação, verbal ou escrita, de 
honorários e reembolso das despesas previamente autorizadas, tendo como referência o que estabelecem os itens 
3.4 a 3.6, 3.10 e 3.11, e respectivos subitens, das Normas-Padrão da Atividade Publicitária, editadas pelo CENP - 
Conselho Executivo das Normas-Padrão, com as alterações constantes das Atas das Reuniões do Conselho Executivo 
datadas de 13 de fevereiro, 29 de março e 31 de julho, todas do ano de 2001, e registradas no Cartório do 1o Ofício 
de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da cidade de São Paulo, respectivamente sob no 
263447, 263446 e 282131. (Redação dada pelo Decreto nº 4.563, de 31.12.2002). 
 
5.3 O mercado publicitário no Estado de Santa Catarina está em crescimento, com forte presença de agências 
regionais que oferecem soluções inovadoras e alinhadas às necessidades de comunicação pública. A atuação 
dessas agências é marcada pela diversificação de serviços, que incluem campanhas digitais, mídias tradicionais e 
estratégias de engajamento comunitário. 
5.2.1 Santa Catarina também apresenta características socioeconômicas que influenciam o perfil de consumo e 
comunicação. A descentralização econômica, com cidades em pleno desenvolvimento, como é o caso de Porto 
Belo, demanda abordagens publicitárias que considerem as particularidades culturais e econômicas de cada região. 
5.2.2 Ademais, o ambiente publicitário no Estado é regulado por um mercado competitivo e qualificado, com 
profissionais capacitados e um alto índice de adesão às tendências tecnológicas, como o uso de dados analíticos 
para otimização de campanhas. 
5.3 De acordo com dados disponíveis, existem aproximadamente 1.030 empresas ativas classificadas como 
agências de publicidade em Santa Catarina, cada uma com até 20 funcionários. O Sindicato das Agências de 
Propaganda do Estado de Santa Catarina (SINAPRO/SC) lista em seu site diversas agências associadas, embora o 
número total de associadas não esteja explicitamente mencionado. 
5.3.1 Em Santa Catarina, assim como no restante do Brasil, a remuneração de uma agência de publicidade 
contratada por meio de licitação segue regras definidas pela legislação vigente, especialmente pela Lei nº 
12.232/2010, que regula a contratação de serviços de publicidade prestados por agências, em conjunto com a Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021, que substituiu a antiga Lei nº 8.666/1993). 
 
5.4 A remuneração de uma agência pode ser composta por três partes principais: 
a) Remuneração Mensal (ou Honorário Fixo): 
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o É o valor pago pela prestação de serviços de planejamento, criação, execução e supervisão de campanhas. 
o O valor geralmente é estabelecido na licitação com base em estimativas e critérios técnicos. 
o Pode ser fixado como um percentual do orçamento total contratado. 
b) Percentual de Comissão sobre Veiculação (Desconto-padrão): 
o A agência tem direito ao desconto-padrão de 20% sobre o valor bruto da veiculação em meios de comunicação 
(TV, rádio, jornais, internet, etc.). 
o Esse desconto-padrão já está embutido no preço pago pelo anunciante ao veículo, sendo repassado 
diretamente para a agência. 
c) Percentual de Administração sobre Serviços de Terceiros: 
o Para serviços de terceiros contratados pela agência (produção de filmes, material gráfico, eventos, etc.), a 
agência pode cobrar uma taxa de administração, cujo percentual costuma variar entre 10% e 15% do valor 
contratado. 
o Esse percentual precisa estar previamente definido no edital de licitação e no contrato. 
5.5  Todos os critérios de remuneração devem estar claramente especificados no edital de licitação, seguindo 
os parâmetros da Lei nº 12.232/2010. 
5.6 Não é permitido incluir taxas ou comissões não especificadas no contrato. 
5.7 A prefeitura deve garantir a fiscalização e comprovação dos serviços realizados pela agência. 
5.8 Vale ressaltar que a contratação de veículos de comunicação para veicular material produzido pela agência não 
é caracterizada como serviço de terceiros. Essa contratação é tratada como parte da atividade de veiculação de 
mídia, que segue regras específicas previstas na legislação aplicável, principalmente na Lei nº 12.232/2010. A lei 
reconhece a veiculação como parte intrínseca da função da agência de publicidade. O desconto-padrão (20%) 
sobre a mídia já é a forma de remuneração definida para essa atividade, eliminando a possibilidade de caracterizá-
la como serviço de terceiros. 
5.8.1 A veiculação de Mídia envolve a compra de espaços publicitários em veículos de comunicação (TV, rádio, 
jornais, internet, etc.). A agência tem direito ao desconto-padrão de 20% sobre o valor bruto da veiculação, 
repassado diretamente pelo veículo de comunicação. 
5.8.2 São considerados Serviços de Terceiros aqueles serviços complementares contratados pela agência para 
executar etapas da campanha que não podem ser realizadas diretamente por ela, como a produção de vídeos, 
jingles ou spots publicitários, a impressão de materiais gráficos, a organização de eventos ou ações promocionais. 
5.9 Vale ressaltar que para os serviços de terceiros a agência pode cobrar uma taxa de administração 
(geralmente entre 10% e 15%), conforme especificado no contrato.  
 
6 Estimativa do valor da contratação 
6.1 A presente contratação não envolve o levantamento prévio das estimativas de preços dos produtos e serviços a 
serem praticados no decorrer da execução contratual, mas apenas os percentuais referentes aos serviços 
definidos.  
6.1.2 Dessa forma, no decorrer da execução contratual, o fornecimento de bens e serviços especializados exigirá a 
apresentação pelas agências contratadas de 3 (três) orçamentos obtidos entre pessoas, físicas ou jurídicas, que 
atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido.  
6.2 Na contratação de veículos de comunicação e divulgação para distribuição das peças publicitárias 
desenvolvidas no âmbito de uma campanha, serão praticados os valores constantes das respectivas tabelas de 
preços, aplicados os descontos negociados, conforme disposto no art. 15 da Lei 12.232/2010.  
6.2.1 As agências farão jus ao desconto de agência concedido pelos veículos de comunicação e divulgação, em 
conformidade com o art. 11 da Lei nº 4.680/1965 e com o art. 7º do Regulamento para Execução da Lei nº 
4.680/1965, aprovado pelo Decreto nº 57.690/1966.  
6.2.1.2 É facultado à Agência negociar parcela do “desconto padrão de agência” com o respectivo Anunciante.  
6.3 O valor a ser utilizado para os serviços, disponível através de dotação orçamentária para o setor de 
comunicação da Prefeitura de Porto Belo será distribuído ao longo do ano vigente, considerando a necessidade das 
campanhas a serem realizadas.  
O departamento de imprensa possui hoje na dotação 25 o valor de R$93 mil a serem utilizados com publicidade. 
Somados a estes valores, as Secretarias e Fundações também contam com valores bloqueados para publicidade 
dos seus atos. 
a) Secretaria de Administração possui reservado o valor de R$20 mil através da dotação 49. 
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b) Secretaria de Finanças possui reservado o valor de R$20 mil através da dotação 73. 
c) Para divulgação do IPTU Premiado estão reservados o valor de R$10 mil através da dotação 69.  
d) Secretaria Executiva possui reservado o valor de R$20 mil através da dotação 13. 
e) Secretaria de Educação possui reservado o valor de R$30 mil através da dotação 261. 
f) Secretaria de Saúde possui reservado o valor de R$40 mil através da dotação 348. 
g) Secretaria de Obras possui reservado o valor de R$20 mil através da dotação 113. 
h) Secretaria de Agricultura possui reservado o valor de R$15 mil através da dotação 140. 
i) Secretaria de Assistência Social possui reservado o valor de R$20 mil através da dotação 424. 
j) A Fundação de Turismo possui reservado o valor de R$50 mil através da dotação 509. 
 
O valor total disponível para publicidade e propaganda através do Governo do Município de Porto Belo será de 
R$348 mil. 
 
7. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
7.1 Conforme estabelece a Lei 14133/2021 em seu Art.23, é crucial que a Administração Pública busque a 
contratação mais vantajosa e eficiente. Nesse sentido, a análise sobre o parcelamento da solução para os serviços 
de publicidade da Prefeitura de Porto Belo é permeada pela busca da economicidade e pelo atendimento eficaz 
das necessidades do Município. 
7.2 O parcelamento do serviço objeto deste edital não se mostra tecnicamente viável, uma vez que é mais 
satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do serviço, uma vez que planejamento 
e execução permanecem a cargo do mesmo fornecedor. 
7.3 O não parcelamento visa também a garantia da unidade no trabalho de comunicação desenvolvido, pois os 
serviços listados são complementares na realização do serviço de comunicação integrada, não sendo assim objetos 
divisíveis, de naturezas distintas. 
7.4 O não parcelamento permite a manutenção de uma comunicação unificada. Isso evita divergências ou 
descontinuidade nas mensagens transmitidas aos munícipes, o que contribui para uma percepção pública mais 
coesa e integrada das ações da Prefeitura. 
7.5 O não parcelamento também gera maior facilidade na gestão contratual, já que única empresa responsável 
permite uma menor complexidade administrativa, otimizando o gerenciamento do contrato e facilitando processos 
de fiscalização, ajustes e qualidade do serviço prestado. 
7.6 Centralizar os serviços de publicidade em uma única agência não apenas facilita a gestão administrativa, mas 
também eleva o padrão da comunicação pública, gerando benefícios tangíveis para a administração e para os 
cidadãos. 
 
8. Organização Governamental 
8.1 O presente objeto busca contratar agência de publicidade para atender as demandas de todas as pastas da 
Prefeitura de Porto Belo. Licitar uma única agência de publicidade para atender todas as pastas da Prefeitura pode 
trazer uma série de benefícios que promovem eficiência, uniformidade e economia. 
8.1.2 A unificação do prestador de serviço busca manter uma identidade Visual Coesa, já que uma única agência 
garante que a identidade visual da Prefeitura seja aplicada de forma consistente em todas as ações de 
comunicação, fortalecendo o reconhecimento e credibilidade da gestão pública. 
 
9 Benefícios a serem alcançados com a contratação 
9.1 Além de caracterizar um direito do cidadão e um dever do Estado em divulgar seus atos, medidas e a 
destinação dos recursos públicos, a publicidade cumpre ainda o importante papel de orientar, educar e mobilizar a 
população para que a mesma possa usufruir dos serviços colocados à sua disposição ou adotar posturas positivas 
que tragam benefícios reais para a sua vida. 
9.2 Com a contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda, a Diretoria 
de Imprensa pretende desempenhar sua missão e competências institucionais através do planejamento e execução 
de campanhas para disseminar de forma eficaz os conteúdos da pasta junto à sociedade. 
9.2.1 Tal eficiência se dá em decorrência da melhor qualidade técnica dos serviços prestados e da tempestividade 
promovida pelas características dos procedimentos envolvidos no escopo do serviço prestado.  
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9.2.2 Ressalta-se para esse fim, a qualidade que se espera das agências contratadas, com profissionais qualificados 
e instrumentos capazes de oferecer as melhores e mais inovadoras soluções publicitárias para apoiar a atuação do 
órgão, no enfrentamento dos desafios institucionais vivenciados no dia a dia. 
9.3 A agência de propaganda contratada será responsável pela intermediação e supervisão da contratação de 
fornecedores especializados para produção e execução das peças e materiais publicitários desenvolvidos no 
decorrer da execução contratual, bem como da contratação dos inúmeros veículos de comunicação e divulgação 
utilizados para disseminação das mensagens.  
9.3.1 Essa característica gera tempestividade e assertividade na divulgação das mensagens do órgão, priorizando 
atingir seus objetivos de comunicação, buscando impactar os públicos-alvo com as mensagens mais adequadas, 
com vistas a concorrer pela atenção e pelo entendimento do cidadão, frente ao imenso volume de conteúdos 
divulgados pela iniciava privada e dos espaços publicitários exíguos. 
9.4 A Diretoria de Imprensa da Prefeitura de Porto Belo também contará com a expertise técnica da agência de 
propaganda no apoio às equipes internas do órgão para proposição das estratégias de comunicação mais 
adequadas para composição do planejamento de comunicação da pasta. 
9.4.1 Ao desenvolver uma comunicação governamental mais assertiva, por seu caráter publicitário, a Diretoria de 
Imprensa rentabilizará o orçamento destinado para esse fim, o que caracteriza o uso responsável dos recursos 
públicos. 
 
10 Providências a serem adotadas 
10.1 Não é necessária a elaboração de cronograma para adequação de ambientes do órgão visando o início da 
execução dos serviços. 
10.2 Em princípio, a contratação nos moldes propostos apresenta peculiaridades que a diferencia dos demais 
contratos de prestação de serviços, especialmente quanto à gestão e fiscalização contratual, que deve estar 
adequada às normas de publicidade da Diretoria de Imprensa. 
 

Porto Belo, 29 de setembro de 2025. 
 
 
 
 

HERMANDES RODRIGUES DA COSTA 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
 
 
 

Lucas Amaral de Souza 
ASSESSOR DE RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL E MIDIAS NOVAS 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DEMAIS OBRIGAÇÕES 
 
A pessoa jurídica denominada (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº , com   
sede   à 
  (endereço completo da empresa), e por intermédio de seu representante legal, devidamente 
credenciado: 
DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, nos termos do inciso I do art. 63 
da Lei nº 14.133/2021, de que cumpre plenamente aos requisitos exigidos para efeito de habilitação; 
DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
quaisquer outras despesas não incluídas na cotação dos preços dos produtos licitados correrão por conta 
da empresa; 
DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que tomou 
conhecimento e aceita as condições do conteúdo do presente Edital e se submete ao disposto 
constante na Lei nº 14.133/2021 e Diplomas Complementares; 
DECLARA que para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que nos 
termos do § 6º inciso V do art. 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal do Brasil, não possuir em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho; 
DECLARA que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos 
do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; e que não possui proprietário ou sócio 
que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau, e por afinidade até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; 
DECLARA que por meio de seu representante legal infra-assinado, que se encontra em situação regular 
perante as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social (FGTS e INSS), bem como atende 
a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio; 
DECLARA, também, que está obrigada sob as penas da lei, a informar, quando de sua ocorrência, fatos 
supervenientes impeditivos de sua habilitação; 
DECLARA, também, conhecer e cumprir o previsto na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e no 
Decreto nº 8.420/2015, sob pena de responsabilização administrativa e civil pela prática de atos contra 
esta Administração, incluindo todos os seus profissionais envolvidos na fase de contratação e execução 
do objeto licitado; 
DECLARA, também, que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoas com deficiência e para 
reabilitado da previdência social, previstas em lei e noutras normas específicas. 
DECLARA, também, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração. 
 
Porto Belo, de de 2025. 
 
 

Assinatura do Responsável ou Representante Legal 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO E EQUIPAMENTOS 
 
 
At. – Agente de contratação e equipe de apoio. 
 
CONCORRÊNCIA N.º xx/2025. 
 
 
 
 
Em atendimento ao Item 13.12.1 do Edital de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º xx/2025, declaramos, 
sob as penas da Lei, que a empresa dispõe ou disporá de pessoal técnico e equipamentos, conforme 
exigido no presente Edital e também que não haverá qualquer tipo de paralização durante a execução 
dos serviços pela falta dos mesmos. 
 
Neste sentido, declaramos, ainda, que conhecemos os aspectos que possam influenciar direta ou 
indiretamente na execução da mesma e de sua complexidade. 
 
 
 
Porto Belo, xx de xxxxx de 2025. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Nome: 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade/UF:  CEP: 

E-mail:  Fone: 

 
Item Descrição Percentuais% 

1 Pontuação aplicada ao Desconto sobre a Lista de Custo Internos do 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de Santa Catarina. 

% ( ) 

 
 
 
2 

Pontuação aplicada ao Percentual de honorários incidente sobre os 
preços de: serviços prestados por fornecedores, referentes à 
produção e à execução técnica de peça e ou material; de serviços 
especializados prestados por fornecedores referentes ao 
planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos 
de avaliação e de geração de conhecimento pertinente à execução do 
contrato; de serviços especializados prestados por fornecedores, 
referentes à criação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitária destinada a expandir os efeitos das 
mensagens, em consonância com novas tecnologias. 

 
 
 
% ( ) 

3 Pontuação aplicada ao Percentual de honorários quando a 
responsabilidade da Agência limitar-se-á exclusivamente à 
contratação ou pagamento do serviço ou suprimento, sobre o valor 
respectivo. 

% ( ) 

a) Após tomarmos conhecimento dos documentos e exigências editalícias, submetemos à apreciação 
da subcomissão, a nossa proposta comercial e certificamos que todos os documentos foram 
examinados, assumindo total responsabilidade por quaisquer erros ou omissões porventura 
existentes; 
b) Declaramos que nos preços propostos estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas tais 
como: materiais; mão de obra; transportes; bem como todos os elementos que garantam a execução 
dos serviços dentro das exigências das normas, especificações e detalhes, incluídos, também, todos os 
encargos previdenciários e sociais, seguros, tributos, lucros, remunerações e quaisquer outras 
necessárias à total e perfeita execução dos serviços objeto desta Licitação; 
c) Declaramos que aceitamos as condições deste Edital e, caso seja vencedora da licitação, 
executaremos os serviços de acordo com o termo de referência e condições estabelecidas e aceitos 
pelo Município, conforme descrito na minuta do termo de contrato; 
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d) O prazo de validade desta “PROPOSTA DE PREÇOS” é de 60 (sessenta) dias corridos a partir da 

data de sua apresentação; 

e) Que não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021; 

f) Indicamos abaixo os dados pessoais do representante legal com poderes para a assinatura de 

contrato, porventura a nossa empresa seja declarada a vencedora do certame. 

 
Dados para Depósito Bancário: 
 

Banco: 

Agência:  Dígito:  

Conta:  Dígito:  

 
Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato: 

Nome: 

CPF e RG: 

NOTA: A proposta de preços poderá ser apresentada nesta folha-modelo, ou, se preferir, a proponente 
poderá usar papel próprio, desde que nele constem todos os dados, sem qualquer alteração, 
apresentados neste modelo, obrigando-se inclusive a respeitar a ordem numérica dos itens; sob pena de 
desclassificação da proposta na sua forma de julgamento e deverá apresentar todas as planilhas 
orçamentárias, cronograma físico-financeiro, BDI e demais documentos pertinentes a sua proposta.
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ANEXO VI 
MODELO MINUTA CONTRATO 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO 
CONTRATO Nº 00x/2025 - PMPB 
 

QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, MUNICÍPIO 
DE PORTO BELO E, DE OUTRO, A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.  

 
O Município de Porto Belo, com sede na Avenida Governador Celso Ramos, nº 2.500, Centro, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 82.575.812/0001-20, daqui por diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Joel Orlando Lucinda, CPF nº 712.813.559-68, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa xxxxx, 
inscrita no CNPJ/MF nº xxxxxx, estabelecida na Rua xxxxx, xxx - Bairro xxxx, CEP xxxxx, xxxx/xx, doravante de 
denominada CONTRATADA, por seu representante, o Sr. xxxxxx, brasileiro, xxxx, inscrito no CPF nº  xxxxx, têm 
entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo nº 00x/2025 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, 
decorrente da Concorrência Eletrônica n. 0xx/2025 - PMPB, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação De Agência Especializada em Serviços De Publicidade, 
Propaganda E Marketing, Sob Demanda, Para Atendimento Das Necessidades, Do Município de Porto Belo/SC, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3 O Termo de Referência; 
1.4 O Edital da Licitação; 
1.5 A Proposta do contratado; 
1.6 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
conforme o art. 105 da Lei nº 14.133/2021, limitado a 60 (sessenta) meses, se houver interesse público e 
vantajosidade. 
2.2. O reajuste poderá ser concedido após 12 (doze) meses, mediante aplicação do índice IPCA, conforme art. 
134 da Lei nº 14.133/2021. 
2.3. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o Índice 
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
2.4.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
2.5.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
2.6.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
2.7.  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, PAGAMENTO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1 O valor global deste contrato é de R$ ________ (__________), conforme proposta da CONTRATADA, 
abrangendo todos os tributos, encargos e despesas necessários à plena execução do objeto. 
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3.2 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento e aprovação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, relatório de execução e comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 145 da Lei nº 14.133/2021. 
3.3 Nenhum pagamento será devido enquanto houver pendência de obrigações contratuais por parte da 
CONTRATADA. 
3.4 As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no edital, vinculadas ao Programa de 
Comunicação Institucional e Publicidade do Município. 
3.5. A medição, assinada pelo Fiscal do Contrato, será encaminhada ao setor administrativo do órgão, o qual 
enviará e-mail autorizando a emissão de Nota Fiscal e instruindo a contratada sobre a documentação necessária 
para o pagamento. 
3.6. Após o recebimento da documentação completa (relatório das atividades realizadas, CNDS (Certidão Negativa 
de Débitos). 
3.7. Após o recebimento da documentação completa, tanto em via física como digital, a contratante terá o prazo 
de 10 dias úteis para o pagamento da Nota Fiscal. 
3.8. A dedução do valor dos materiais na base de cálculo do ISS prevista no §2°, inciso I, do artigo 7° da Lei 
Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, aplica-se unicamente aos materiais agregados de forma 
permanente à obra, produzidos pelo próprio prestador dos serviços fora do local da obra e por ele 
destacadamente comercializados com a incidência do ICMS. 
3.9. Para fins de cumprimento da legislação previdenciária a empresa deverá cumprir o disposto na Instrução 
Normativa RFB n. 2110/2022, em especial: 
3.9.1. Se utilizada a dedução dos materiais utilizados na obra para fins de apuração da base de cálculo para 
retenção do INSS, estes, deverão constar no contrato, discriminados em Nota Fiscal e devidamente comprovados 
pela apresentação de Notas Fiscais dos materiais utilizados na referida obra, conforme disposto no artigo 116. 
3.9.2. Caso não seja possível comprovar a utilização dos materiais na obra, aplicar os percentuais dispostos nos 
artigos 117 e 118 da referida normativa. 
3.10. Com referência à Retenção do Imposto de Renda retido na fonte deverá ser observada a Instrução Normativa 
n. 1234/2012 com suas alterações, bem como o Decreto Municipal n. 3.595/2024. 
3.11. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Órgão: 2 - GABINETE DO PREFEITO  
Unidade: 1 - GABINETE DO PREFEITO  
Ação: 2002 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito  
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 13 
 
Órgão: 2 - GABINETE DO PREFEITO  
Unidade: 3 - DIRETORIA DE IMPRENSA  
Ação: 2005 - Manutenção das atividades de Imprensa 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 25 
 
Órgão: 4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
Ação: 2009 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Administração 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 49 
 
Órgão: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
Ação: 1078 - Realização do Programa IPTU Premiado 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 69 
 
Órgão: 5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
 Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
Ação: 2012 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Finanças 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
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Recurso: 73 
 
Órgão: 6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA  
Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA  
Ação: 2017 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 806 
 
Órgão: 9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  
Unidade: 1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  
Ação: 2023 - Manutenção das atividades da Secretaria de Agricultura e Pecuária 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 140 
 
Órgão: 17 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Ação: 2052 - Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Educação 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 261 
 
Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ação: 2074 - Manutenção das atividades administrativas do Fundo Municipal de Saúde 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 348 
 
Órgão: 18 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ação: 2074 - Manutenção das atividades administrativas do Fundo Municipal de Saúde 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 359 
 
Órgão: 19 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Unidade: 1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
Ação: 2090 - Manutenção das atividades administrativas do Fundo Municipal de Assistência Social 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 424 
 
Órgão: 23 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
Unidade: 1 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
Ação: 2111 - Manutenção da Fundação Municipal de Turismo 
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.00.00 
Recurso: 509 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
4.1. Os serviços de publicidade serão recebidos provisoriamente, para fins de verificação de conformidade com o 
Termo de Referência e as especificações técnicas, e definitivamente após a aprovação do material e do relatório 
de execução pela unidade demandante. 
4.1.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 
4.1.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua readequação no 
prazo de até 3 (três) dias úteis ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
4.1.1.2. Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
4.2. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias úteis após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas. 
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CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 É admitida a subcontratação de serviços acessórios e complementares, tais como produção gráfica, 
audiovisual, sonorização, fotografia, eventos e pesquisa de opinião, desde que previamente autorizada pela 
CONTRATANTE e sob inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
5.2 A CONTRATADA responderá integralmente pela execução e qualidade dos serviços subcontratados, não se 
eximindo de quaisquer obrigações contratuais. 
 
CLÁUSULA SEXTA –DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante Sr. xxxxxxx, Cargo xxxxxxxxx, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, 
conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021.  
6.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor 
pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em 
conformidade com o artigo 120 da Lei 14.133/2021. 
6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 São obrigações do Contratante: 
7.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4 Notificar o Contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.º 14.133/2021; 
7.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
7.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
7.9 Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento 
de obrigações pelo Contratado; 
7.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
7.10.1  A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
7.12 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, § 
3º, da Lei n.º 14.133/2021. 
7.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1 Observar as Normas-Padrão do Conselho Executivo das Normas-Padrão (CENP) e o Código de Ética dos 
Profissionais de Propaganda; 
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8.1.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 
8.3 Manter, durante toda a vigência, as condições de habilitação exigidas na licitação; 
8.4 Garantir confidencialidade sobre informações institucionais e estratégicas da CONTRATANTE; 
8.5 Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução contratual; 
8.6 Entregar relatórios de desempenho das campanhas publicitárias e plano de mídia executado, conforme 
solicitação da CONTRATANTE; 
8.7 Submeter previamente à aprovação da CONTRATANTE as peças, campanhas e planos de mídia antes da 
veiculação. 
8.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal. 
8.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
8.10  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.12 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
8.13 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.14 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 
8.15  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
8.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação; 
8.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.18 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n.º 14.133/2021; 
8.19 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante;  
8.20 A contratada deverá apresentar mensalmente listagem de funcionários de acordo com a função 
desempenhada o local e horário de trabalho, bem como dos serviços executados, cópia da folha ponto dos 
funcionários e comprovante de pagamento de todos os vencimentos; 
8.21 Apresentar declaração emitida pelos funcionários quanto ao fornecimento de EPI, juntamente com os 
relatórios da SEFIP do mês correspondente á prestação dos serviços bem como a comprovação de recolhimento de 
FGTS e INSS; 
8.22 Quando da dispensa do funcionário ou término do contrato, encaminhar a comprovação de quitação das 
verbas rescisórias trabalhistas; 
 
CLÁUSULA NONA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
9.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave; 
iv) Multa: 
a) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
a.1) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.º 
14.133/2021.  
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 
9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante. 
9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
9.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
9.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de  15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
9.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
9.6 Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
9.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
9.8 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
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9.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
10.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
10.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – BASE LEGAL 
11.1. A presente contratação tem fundamento na Lei nº 14.133/2021, que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação, e na Lei nº 12.232/2010, que dispõe sobre as normas específicas para licitações e contratos de 
serviços de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES 
12.1. O contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante termo 
aditivo devidamente justificado. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOS CASOS OMISSOS 
13.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA COMUNICAÇÕES OFICIAIS 
14.1. A CONTRATADA declara, para todos os fins, que o endereço de e-mail informado quando de sua participação 
no processo licitatório (xxxxxxxxxxxxxx@xxxxxxxxxx) constitui meio hábil e suficiente para o recebimento de 
quaisquer comunicações, notificações, intimações ou solicitações relativas a este Contrato, independentemente 
de confirmação de leitura ou de recebimento. Fica sob exclusiva responsabilidade da CONTRATADA: 
I – Manter o referido endereço eletrônico atualizado e plenamente operacional durante toda a vigência contratual; 
II – Monitorar regularmente a caixa de entrada e suas pastas correlatas (incluindo spam/lixo eletrônico), a fim de 
assegurar ciência tempestiva das mensagens encaminhadas pela Administração; 
III – comunicar formalmente, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, qualquer alteração do endereço 
eletrônico cadastrado, hipótese em que a nova informação somente produzirá efeitos a partir do recebimento da 
respectiva confirmação por parte da Administração. 
a) As comunicações enviadas pela Administração ao e-mail apontado presumem-se entregues na data do 
respectivo envio, considerando-se válidas para todos os efeitos legais, não podendo a CONTRATADA alegar seu 
desconhecimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua integralidade, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Porto Belo, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 
nº 14.133/2021. 
E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 
 
Porto Belo/SC, xx de xxxxxxxx de 2025. 
 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
JOEL ORLANDO LUCINDA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1.______________________________ ______________________(nome/CPF) 
           
2.____________________________ ________________________(nome/CPF) 
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